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59. -Decreto de 7 de Janeiro de 1841. - · 

Estabelece a maneira por que deve ser 
applicado, e distribuído o Ct·edito concedido 
ao Ministerio da Justiça para o anno fi
nanceiro de mil oitocentos e quarenta t-~ 
hum a mil oitocentos e quarenta e dous. 1 

60. -Decreto de 15 de Janeiro de 1841.
Chamando a Guarda Nacional da Provín
cia de São Paulo ao serviço de Corpos des-
tacados . . • • • . • . . . . . • • . . • . • • . • . • • . • . • 6 

61. -Decreto de 23 de Janeiro de 1841. -
Encarregando aos Juizes de Paz do Mu
nicípio da Côrte, sob a direcção do Juiz 
de Direito Chefe de Policia, o recruta-
mento para o Exercito, dando-lhes as o e
cessarias instruccões . . . . .••••.•...•.. 

62. - Decreto do 1 :· de Fevereiro de 1841. -
Altera algumas das disposições do Regu-
lamento N. o 8 de 31 de Janeiro de 1838 , 
que <.·ontêm os Estatutos do Collegio de 
Pedro Segundo ................. . 

63.- Decreto de 4 de Marco de 1841.
Estabelecendo que a Parte ~encida em hum 
feito póde embargar a sentença nos pro-
prios autos, se a Parte vencedora não a 
levar á Chancellaria no prazo de quinze 
dias, embora tenha feito extra h ir sentença, 
e a tenha procurado depois de prompta. 

64. - De<'reto de 6 de Marco de 184 L -
Abolindo o Emprego de Ajudante da Fer-
r.aria da Casa da moeda ....... , ... . 
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65. - Decreto de 6 -<l-e tiaroo de 18~1. -
Prevenindo a continuaçao · do abuso pra
ticado no pagamento Je ajudas de custo 
para Missões não verificadas ••.•.••••.•. 

66. -Decreto de 6 de :Marco de 1841. -
Esclarecendo as disposiçõe~ do Artigo de
cimo do Regimento das Legações de quinze 
<.le Maio de mil oiloce,ntos tl·-inta e quatro, 
que trata de ajudas de custo ...•.•....•. 

67. -Decreto de 6 de l\larco de 1841. -
Fixando a regra que dev~ ser observada 
nas serventias it1terinas, que se dão nas 
Legações do Imperio em Paizes Estran-
geiros .....................•.... 

68. -Decreto de 29 de Marco de 184 t.
Suspendendo por espaço de. hum anno, na 
Provinéia de São Pedro do Rio Grande do 
Sul, os §§ 6. 0

, 7 .o, 8.0, 9. 0 e H) do Ar~ 
tigo 179 da Constituição. . . . . . . . . . .. 

69. -Decreto de 29 de Março de 1841.
Autorisando o Presidente da Provincia de 
São Pedro do Rio Grande do Sul, para 
conceder amnistia aos individuas compre
hendidos ,na rebellíào, que depuzerem as 

armas .•••.................• • · • ·. · •.. 
70.- Decreto de -30 de Marco de 1841.

·Autorisando ao General em. Chefe do Exer
cito de operaç·ões na Provincia de São Pe
dro do Rio Grande do Sul para t'onferir 
no campo da batalha, sem preJUlzo da 
antiguidade dos ·que a tiverem igual, ou 

· maior, a graduação do posto immediato 
até a patente de Major; assegurando outras 
Mercês , de que se fizerem merecedores á 
todos os Officiaes do mesmo Exercito •.•. 

71.- Decreto de 31 de l.\Jarco de 1841.
Revogando o de N. o 57 ·de 28 de No-
vembro de 1840 ......•.....•••...••.•• 

72. - Decreto de 3 de Abril de 1841. -
Ordenando a creação de hum Livro Mestre, 
para Matricula de todos os Officiaes do 
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Exercito, na Secretaria de Estad tios Ne- ' 
gocios da Guerra •..•.••••••• 

73. - Decreto de 6 de Abl'il de ~. -
Enrarregando do recrutamento a ~~iaes 
do Exercito , e aos Commandantes d OJ..r-

27 

da Nacional, debaixo da direcção do ~~v 
zes de Direito Chefes de Policia, e app /'"' 
v ando as lnstruccões da mesma data •••• 

74.- Decreto de S de Abril de 1841.
Fixando o dia, em que devem principiar 
os vencimentos dos in di viduos nomeados 
para Cargos Diplomaticos, ou Consulares; 
e os dos Officiaes da Secretaria d'Estado 
dos Negocios Estrangeiros quando depois 
de terem exercido qualquer Commissão, 
se recolhem á mesma Secretaria d'Estado.. 34 

75.- Decreto de 26 de 1\'Iaio de 1841.-
Mandando observar o Plano da reforma 
da Secretaria d'E5ltado dos Negocios da 
Guerra, ficando dependente, na parte Le
gislativa somente, da Approvação da As
sembléa Geral Legislativa...... . • . . • . . :16 

76. -Decreto de 26 de Maio de 1841.
Mandando que se observe o Plano de re
forma da Secretaria d'Estado dos Negocios 
da Marinha, dependendo, na parte legis
lativa somente, da a pprovação da Assem-
bléa Geral . • • . • . . • • • . • . . . . • • • • . . . • . • 41 

77. -Decreto de 11 de Junho de 1841.
Mandando organisar na Província de Santa 
Catharina o Batalhão de Cacadores N. o 12 
de 1.a Linha, pertencente á Provineia de 
Mato Grosso, e ordenando, que a Força 
que pertencia a este Batalhão forme hum 
Corpo Provisorio com a denominação de
Batalhão Provisorio de Mato Grosso.. . • 42 

78. -Decreto de 26 de Junho de 1841. -
Ordenando que nenhum pagamento de sol
dos se faça senão á vista das respectivas 
Guias; que se não paguem soldos adian
tados, excepto por occasião de marchas: 
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e que se não abonem gratificações inde .. 
vidas, nem quando forem requeridas de
pois de findo o serviço por que são pe-
didas. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43 

N. 0 79.- Decreto de 14 de Julho de 1841.
Mandando ficar sem effeito a Resolucão de 
Consulta de tres do corrente mez e ~nno, 
pela qual fôra reformado o Coronel de 
Milicias Manoel Telles da Silva Lobo, 
com a Graduação de Brigadeiro : e Orde
nando que nas Consultas sobre reformas de 
Ofliciaes de Milícias, que houverem de 
subir á Imperial Presença, se lhes não 
conte o tempo decorrido da Carta de Lei 
de 18 de Agosto de 1831 em diante.... 45 

N.o 80.- Decreto de 18 de Julho de 1841.
Louvando os altos feitos da briosa Guar
nicão da muito heroica Villa de S. José 
do. Norte no dia 16 de Julho de 1840, 
e concedendo o uso da Medalha da Or
dem Imperial do Cruzeiro ao Batalhão 
N. 0 2 de Cacadores de Linha. • • • • • • . • 47 

N. 0 81.- Decreto d~ 18 de Julho de 1841.
Concedendo perdão aos desertores de pri
meira deserção, que no prazo de dois me-
zes se apresentarem..... . • . • . • • . • • . • . • . 48 

N. 0 82.- Decreto de 18 de Julho de 1841.
Fundando hum Hospital destinado priva
tivamente para tratamento de Alienados , 
com a denominação de Hospicio de Pedro 
Segundo. . . . . . . • . . • . . • . • • . • . . . . . • . 49 

N ,0 83. -Decreto de 18 de Julho de 1841.
Concede aos Senadores do lmperio o Tra
tamento de Excellencia. . . . . . . . • . . . . • 50 

N. 0 84.- Decreto de 18 de Julho de 1841.
Concede o Tratamento de Senhoria aos 
Membros da Camara dos Deputados, que 
eomparerêrão na Sessão Legislativa, em 
cujo periodo teve lugar a Saeraçào, e 
Coroação de Sua Magestade o Imperador.. 51 

N. 0 85.-Decreto de 18 de Jullto de 1841.-
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Concedendo o Tratamento de Excell ~cfa 
ao Procurador da Corôa , Soberani ,

0 
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Fazenda Nacional . • . • • . . • • • . • • . • • . .o. 51 
86.- Decreto de 18 de Julho de 1841 ~ .c-

Concedendo o Tratamento de Senhoria ~ ·<;-" 

de Illustrissima á Camara Municipal da ·~ ~/ 
dade do Rio de Janeiro. . . . . . . . . . . . . . . V,i}2 ==-~-

87.- Decreto de 18 de Julho de 1841.- ~ .Yô ~ 
Concede o Titulo do Conselho aos Presi- ~0s ~ . 
dentes das Relações. . . . • • • • • • . • . • • . . . -~__:__ -~ 

88. -Decreto de 18 de Julho de 1841.
Concede o Tratamento de Senhoria, se 
por outro titulo não o tiverem maior, aos 
Directores dos Cursos J uridicos de São 
Paulo, e O linda, aos das Escolas de Me
decina desta Côrte, e da Cidade da Ba
hia, ao Com mandante da Escola :Militar, 
e ao da Academia da Marinha. . . . . . . 53 

89.- Decreto de 31 de Julho de 1841. -
Regulando a fórma por que devem ser 
instruídas as petições de remunerações de 
servicos militares • . • . • • • • . • • • . • . • . • . . 55 

90.-D~creto de 31 de Julho de 1841.
Ordenando que todos os requerimentos pe
dindo graças , tenças, ou pensões em re
muneração de serviços prestados por Üffi
ciaes d'Armada ou qualquer outro individuo 
da Repartição da Marinha, subão á Im
perial Presença por intermedio da respe
ctiva Secretaria d'Estado.......... . • • • • 57 

91. -Decreto de 31 de Julho de 1841. -
Concede á Villa de S. José do Norte o 
Titulo de Muito Heroica. . . . . . • . . • . • • 58 

92. -Decreto de 11 de Agosto de 1841.
Estabelece novo Plano para a extracção 
das Loterias . . . • . • • • • • • • • • • • . • • . • . . . . 59 

93.-- Decreto de 22 de Agosto de 1841. -
Concede á Cidade de ~ icterohy o Titulo 
de ln1perial. •••.•.••.•.• , . . . • . • • • • • • • . • 61 

94. -Decreto de 2 de Setembro de 1841.
Fazendo extensivo aos individuas da Ar-
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maua e Corpo de Artilharia da Marinha , 
incursos no cr·ime de primeira deserção, 
o Decreto N.o 81 de 18 de Julho ultimo.. 62 

N. 0 95. -Decreto de 13 de Setembro de 1841.
Designando o uniforme dos Olliciaes Ho
norarios do Exercito. • • • . • • • • . • . • . . • . . . 63 

N. 0 96.- Carta de Ratific,u;ão-em 14 de Agosto 
de 18 41. - Da Con vencão en tr·e o Brasil 
e Pot·tugal, assignada ~esta Côr·te pelos 
respectivos Plenipotenciarios em 4 de De
zembro de 1840, relativamente ao paga
mento das reclamacões dos Subditos Bra-
sileiros e Portugu~zes. . • . • . • • . • . • . . . . • • . 64 

N. 0 97. -Decreto de 23 de Setembro de 1841. -
Concede aos Officiaes da Secretaria da Mor
domia Mór, e Expediente dos Filhamentos 
da Casa imperial, o uso das fardas, con
forme o padrão que se acha estabelecido 
para os Officiaes das Secretarias de Es-
tado . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . • . . . 78 

N, 0 98.- Decreto de 24 de Setembro de 1841.
Dando huma nova organisação á alguns 
dos Corpos da Guarda Nacional do l\'1 u-
nici pio da Côt·te. • • • • • . . . • • • . . • . • . . • • • . • 79 

N. 0 99.- De<.~r·eto de 1 de Outubro de 1841. -
Fixando a verdadeira intelligencia do De
cretoN.o 12 de9 deMarco de 1838sobre 
o vencimento dos Officiae~ da Guar·da Na·· 
cional e dos Otliciaes de primeira Linha 
empregados no serviço da mesma Guarda 
Nacional. • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 81 

N .0 100.- Decreto de 4 de Outubro de 1841.
Mandando crear huma Companhia fixa de 
Caçadores na Provincia de Goyaz. . . . • • . 83 

N . ., 101. -Decreto de 4 de Outubro de 1841. -
Mandando crear huma Companhia pr.ovi
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Grande do Norte. • . . . . • . . . . . • . . • . 84 

N. 0 102. -Decreto de 10 de Ouluhro de 1841.-
0rdenando que ás praças da pret refor
madas se paguem os soldos a que tiyerem 
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Conselho Supremo Militar . . • . . . 'O' • 86 ~ ..... \ 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPElUO DO BR 

1841. 

TO?.'Iü 4. 0 PARTE 2.a 

• \\o 
DECRETO N. 0 59- de 7 de Janeiro de 184'kúl -', 

\. * ~~-.' 
Estabelece a maneira por que deve ser applicado,' -:;;:.;.:// 

di~tribuido o Credito concedido ao JHinisterio da 
Justiça para o anno .financeiro de mil oitocentos e 
quarenta e hum a mil oitocentos e quarenta e dous. 

Competindo ao Poder Executivo, na fórma do ar
tigo Cf'nto e dous, paragrapho decimo terceiro da CoiiS
tituiçào , decrt>tar a applicação dos rendimentos des
ti nadm pela Asscmbléa Geral Legisla ti v a aos v a rios ra
mos da Publica Adminislraçào, e tendo a Lei de vinte 
seis de Setembro de mil oitocentos c quarenta , que 
fixa a rrceita e despeza para o anno finaneeiro que 
ba de correi' do primeiro de Julho de mil oitocentos 
quarenta e hum a trinta de Junho de mil oitocentos 
qu<trenta c dous , · concedido ao Ministerio da Justiça 
hum credito na hnportancia de novecentos cincoenta 
e tres contos quinhentos c quatorze mil quinhentos e 
vinte nove réis, pt~ra ser despendido nos objeclos de
signados na mesma Lei. Hei por bem que, na appli
caç<!o elo referido Credito, e bem assim na sua dis
tribuiçiio pelas Províncias, e entrega no Thesouro Pn
blico da Côrte, e nas Thcsourarias Provinciaes , se 
observem as seguintes disposições. 

Art. 1. 0 A eonsignilção de cento e noventa e oito 
contos quinhentos vinte e tres mil e trezentos réis , 
concedidos pelo paragrapho terceiro , artigo terceiro da 
referida Lei, sel'á a pplicada para o pagamento dos or
denados dos Desembargadores, e mais Empregados da-. 
Relações, e pam ·o $Prviço· do expediente , c distri-
ht-lid::t pela maneira seguinte : · 

§ 1. ° Com ·a ·Relaçao do Rio de Janeiro, sessenta 
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e oito contos quatrocentos c ,·inte e sei.s Blil setseen· 
t'Os ~ trinJa ~ dqus réis ••• ~. . • • • . • •. • • 68. 426ciP632 

§ 2.° Com a Relação da Bahia, qua-
renta e cinco contos c quinhentos mil 

,. _&r;: 5 "++o. re1s • • • • • . • • . • • . • • • • • • . • • • • • . . • • . • • 10. OOwOOO 
§ 3." Com a Relação de Pernambu

co , quarenta e tres contos setecentos e 
treze 'mil trezentos e tr·inta e quatro réis .• 43. 713;,'b334 

§ 4. o Com a- 'Relação do Maranhão, 
quarenta contos oitocentos e oitenta e tres 
mil trezen.tos e trinta e quatro réis. • • • 40. 883~.334 

Art. 2. o A, ronsignaç1io de çento e quarenta con-
tos de réis, concedida pelo paragrapho quarto, artigo 
terceirq, será applicada para a instrucçào da Guarda 
Nacional, compra de armamento, equipamento, c 
mais objectos bellicos, e distribuída pela maneim se
guinte: 

§ l. • Com as Guardas Nacionaes da Provincia de 
Rio de Janeiro, oito contos de réis... 8. OQO~OOO 

§ 2.° Cqm as. da Provincia do Espi-
rito Santo, hum conto de réis ••.•••. ~ 1. 000~000 

§ 3. 0 · Com as da Provincia da B~hia, 
oi to contos de réis. • • . • • • • • • • • • • • • • . • 8. OOO:tbOOO 

§ 4.° Com as. da Prov.incia de Ser-
gipe, dous contos c;le réis. • • • • • • • . . • • 2. OOO~QOO. 

§ 5. o Com as d.a Província das Ala"! 
goas , dous contos. de réis. • • • • • • • • . • • • 2. OOO~QOO 

§ 6 .• o Com as da :Provincia d,e Pe.r-
namhuco, oito contai de réis.. • • • • • • • • 8. 000~0,00 

§ 7 .• Com as da Provinda. da Para-
hiba , tres contos de réis. • • • . • • • • • • • . 3. OOO~QO. 

§ 8.° Com M da Provincia do Ri.o 
Grande do Norte, bu~ C{)nto de réis. 1.000~000 

§. 9. o Com as da Pr9vh1cia do Cear~, 
tres conto~ de l'éis. • • • • • • • • • • • • • • • • • • 3. OOO~QOO, 

§ 10.. Corn as da :Provipcia ll~ Pia\1~ 
hT , dous- contos d~ réis ••.••.••••••• ~ 2. QOO~QOO 
· S 11. Cq111 as di;i. Proviuci~ do ~J~ra-

nhão '· t(es co-nt9s dç réis,. ••.•.•••••.• '\ • 3. QO~QO.O 
S 12. Com as da Pra:vi.nci~ 4o Par4, 

11 .. ~ eon to de rs ••••• ~ • • • • • • • • • • • • • • • . 1 .• ooe :t;;ooo 
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§ 13. Com as da Pl'ovincia de Sa11la 
Catharina, tres contos de réis... • • • • . • 3. 000~000 

~ 14. Com as da Provincia de S. Pau-
lo , oito contos de réis.. • • • • • . • • • • . . • . 8. 000~000 

§ 15. Com as da Provincia de Minas 
Geracs , oito contos de ·réis. • • • • • • • • • 8. ooo;mooo 

§ 16. Com as da Província de Goyaz, 
quinhentos mil réis.................. 5oo;mooo 

§ 17. Com as da Proviricia de l\Iato 
Grosso, quinhentos mil réis........... 5oo~ooo 

§ 18. Com as do Município da Côt'lc, 
e bem nssim com qualquet' supprimento 
~xtraordinario que possa julgar-se indis
pensavel a hem do Serviço Publico, se· 
tenta e oito contos de réis..... • • • • . . • • • 78. 00()~000 

Art. 3. 0 A consignação dê vinte e seis contos trin
tll e tres mil trezentos trinta e quatro réis, concedida 
pelo paragrn pho quinto , <lrtigo terceiro, será applicada 
ao pagamento da Congrua do Arcebispo da Bahia, c 
dos ordenados c vencimt>ntos dos Desembargadores, c 
mais Empregados da Relaç<lo 1\rletropolitana, e com o seu 
expediente, e bem assim ao pagamento das Con'gt·ua::; 
dos Bispos, e casas para os dé S. Paulo e Pern·ambu
co. Esta consigna~(io será distribnida pela maneira se
euinre . 

.§ 1. o No. Mu.nicipio do Rio de Janeiro, lres contos e 
'ietscentos mtl r·éts.. . . • • . • . • • . • • • • . . . • 3. 600~000 

§ 2, 0 Na Provincitt da Hahia, qualro 
contos novecentos cincoenta e tres mil tt·e...; 
lentos trinta e quatro a·éis ••.• ~. . • . . . . • • 4. 953~3:f4 

§ 3.0 Na de PeriJambuco, tres conlO's 
seiscentos e oitenta mil réis. . • • . • • . • • • • 3. 680~0dd 

§ 4. o Na do Maranhão, dois contos é 
qua•trocentos mil réis. • • . • • • • • . • • • • • • • 2. 400~000 

§ 5. o Na do Pará , dois contos e qua-
tt·ocentos mH réis • • • • • • • • • . • . • • . . • • • • 2. 4oo;n;:ooó 

§' 6. • Na de Minas Geraes, dói! coritós 
~ qüatró'éentos,mil réis ..•••• ~......... 2.400~000' 

S' "1. • . Na dé Goyaz, dhrs con'tos e· qua~ 
tro~ntos tníl têis-. • • • • • • . • • • • • • • • • • • • 2. ·i'oo:tfjobti 

S s.o Na de São Paulo, dois contós é 
~eis centos mil réis .•••••.•••••••••.•.. · 2. 600~000 
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§ 9. 0 Na de Mato Grosso, hum conto 
e seisceutos mil réis.. • • • • • • . • • • • • • • • • 1. 6oo.7Z)ooo 

Art. 4. o ·Á consi.gn.ação de oito contos oitocentos 
dezanove mil tt'ezentos setenta e cinco reis, concedida 
pelo paragrapho ~ex to, art.igo terceiro, será applicatla 
para pagameulo do Di1·ector e .mais pessoas empregadas 
nos Telegraphos. e bem .ssim para o expediente des
te serviço, e será distribuida pela maneira seguinte~ 

1. o No l\1unicipio da Côrte, oito contos cento trinta 
e cinco mil setecentos setenta e cinco réis. 8. 135W)i75 

333~600 
5o::Pooo 

§ 2. o Na Provincia de Pernambuco , 
trezentos tt·inta e trcs mil e seiseentos réis, 

§ 3.0 Na do Ceará, cincoenta mil réis 
.. ~ 4. 0 Na do Maranhão, trezentos mil 

reis .••.•.•••....•..•••••••.•••• · • • 300;zt)OOO 
Art. 5. o As consignações concediJas pelos pnra-

graphos selimo, e Jecimo setimo do artigo terceiro, se
l'ào applicadas a serviços não definidos especialmente 
na Lei, mas cuja necessidade foi por ella prevista, para 
ser satisfeita segundo as emergencias do mesmo serviço 
n? ~Iunicipio da Côrte , ou em qualquer das Pro
vmcias. 

Art. 6. o Todas as outras consignações concedi
das pela referida Lei serão , de accordo com as suus 
disposições , applicadas especialmente aos diversos obje
ctos de Serviço Publico, de que faz menção a Tal9ella 
explicativa que acompanhou o Orçamento da despeza 
Geral a cargo do Ministerio da Justiça, p•na o anm) 
financeiro de mil oitocentos quarenta c hum a mil oi
tocentos quarenta e dois. sob nu meros primeiro, se
gundo, oitavo, nono, decimo, decimg primeiro, de
cimo segundo~ decimo terceiro , decimo quarto, de
cimo quinto, e decimo sexto. 

Art. 7.' Os Presidentes das Provincias são auto
risadas a fazer, na conformidade das Leis, Decretos, 
e Instrucções do Governo, as reformas e reducções ne
cessarias com a Instrucção·, e outros objectos perten
centes á Guarda Nacional, a fim de que a despeza com 
este ramo de Serviço não exceda á consignação desti
Hada a cada huma das Provindas pelo artigo segundo 
do presente Decreto. 
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Art. 8. 0 Os pagnmenlos que devem ve1·ificar-sc 
no Thesouro PublicJ da Côrte, por conta das consigna
ções concedidas ao Ministcrio da Justiça, far·se-hão pot' 
ordens especiaes do mesmo Ministerio, á ''ista de Fo
lhas competentemente processadas na fórma do estilo. 
Exceptuão-sc: 

§ Unico. Os pagamentos por conta das consignaçõis 
para despezas eventuaes , e para as outras despf·zag 
previstas nos paragraphos nono, decimo, decimo pri
meiro, decimo segundo, decimo quarto, e decimo quin
to do artigo terceiro da Lei citada, os quaes poderão, 
sem dependencia de taes Folhas, verificar-se em virtu
de de ordens especiaes do 1\'linisterio da Justiça. 

Art. 9. 0 Os Presidentes das Províncias são auto
I'Ísado5 a despender as eonsignações destinadas a cada 
huma das Provincias, conforme a distribuição feita pelo 
presente Decreto, e na verificação dos pagamentos de
''erão, observar, em tudo quanto for applicavel as re
&ras estabelecidas no artigo antecedente, e no para
grapho unico do mesmo artigo. 

Antonio Paulino Limpo de Ahreo, do Meu Con
~elho, Ministro e Secretario tle Estado dos Negocias da 
Justiça , 0 lenha assim entendido, e faça exeemtar. Pa· 
lacio do Rio de Janeiro em sete de Janeiro de mil oi
íocentos e quarenta e hum , vigesimo da Independen
<~ia e do .Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o lm perader. 

Antonio Paulino Limp& dtt A.breo. 
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COtLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASil.. 

184 t. 

TOMO 4. 0 PARTE 2.a SECÇÃO 2.a 

DECRETO N.o 60. -de 15 de Janeiro de 1841. 

Chamando a Guarda Nacional da Ptovincia de São 
Paulo ao 5erviço de Corpos destacados. 

Hei por bem; em virtude do artigo cento e dezoi
to da Lei de dezoito de Agosto de mil oitocentos trinta 
e hum , Decretar o seguinte. 

Art. 1. 0 A Guarda Nacional da Provincia de São 
]Jaulo he ehamada ao serviço de Corpos destacados para 
;~tuxiliar o Exercito dfl t.• Linha na defesa das fr·onfei
J'as da mesma Provincia. 

Art. 2. o H e fix.ado em mil e duzt'!ntas praças o 
numero maximo de: Guatdas Naciona{'S , que podetdo 
eausenar-se destacados t1>m virtude do artigo nntecedrn· 
te. e em cinco mezes '> maior es.pàÇó dê duração que 
poderá ter a disposição do mesmo ar·1!igo. 

Art. 3. 0 O Presidente da Provill'tta de ~o Paulo 
he autorisado : 

§ 1.0 A deter.mi:nar a organisaçào desta força, e a 
installacão dos Conselhos de Administracão. 

§ 2' .• o. A nomear os Ofticiaes, na fó.r·ma do artigo 
eento e trinta e dois da Lei de dezoito de Agosto de 
mil oitocentos trinta e hum. 

§ 3. 0 A marcar os soldos, c>tapes, e mais venci
mentos que devem p~'rceber os Guardas Naeionaes , na 
fórma do artigo cento e trinta e tres. 

S 4. o A mandar fornecer fardamento, armamento, 
e equipamento, na fórma do arligo t~ento trinta e qui.lti'O. 

§ 5. o A fazer marchar toda , ou par·te da referida 
força, alêm das fronteiras da Província, no caso uni· 
oo de ser isto indispensa\·el á defesa da mesma Pro..., 
vincia. 
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ArL 4. o O Presidente da Provincia de São .Paulo 
sujeitará á approvação do Governo todos os actos que 
praticat', em vil'tude da autorisação que lhe he con· 
ferida pelo artigo antecedente, devendo todavia os mes
mos actos ter execução desde logo. 

Art. 5. o O numero de Guardas Nacionaes, que 
em virtude dos artigos 1. o e 2. 0 são chamados ao ser
viço de Corpos destacados na Provincia de São Paulo, 
não se eomprehenderá nos das quatro mil praças, de 
que trata o artigo 2. o do Decreto N. o 53 de oito de Ou
tubro de mil oitocentos e quarenta, o qual fica, nesti'l 
parte somente, declarado , e ampliado. 

Art. 6. 0 O presente Decreto será levado ao co· 
nhecimenlo da Assembléa Geral Legislativa) logo qm~ 
reunida for. 

Antonio Paulino Limpo de Abreo, do Meu Coa· 
selho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias 
da Justiça, o tenha assim entendido, e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em quinze de Janeiro de 
mil oitocentos quarenta e hum, vigesimo da Indepen
Jcncia e do lmpel'io. 

Com a Rubrica de Sua Magcstade o Imperador. 

Anlonio Paulino Limpo de Abreo. 
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COLLECÇAO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PAR. TE 2. a SECÇÃO 3.a 

DECRETO N.o 61 -de 23 de Janeiro de 1841. 

Encarregando aos Juizes de Paz do b'lunicipio da 
Córte, sob a direcção do Juiz de Direito Chefe de 
Policia , o recrutamento para o Exercito , dando
lhes as necessat'ias instrucções. 

Exigindo as circunstancias que o Exercito seja le
vado ao estado completo da força decretada na Lei 
de vinte e seis de Sdembro de mil oitocentos e tl'in
ta e nove: Hei por bem encarregar aos Juizes de Paz, 
debaixo da direccão do Juiz de Direito Chefe de Po
licia, o recrutam.ento no Município da Côrte , na fór
ma das Instrucções, que com este baixão , assignadas 
por Francisco de Paula Cavalcanti de Albuquerque , 
do Meu Conselho, Ministro c Secretario de Estado dos 
Negocios da Guerra, que assim o tenha entendido, e 
faça executar com os Despachos necessarios. Palacio 
do Rio de Janeiro em vinte e tres de Janeiro de mil 
oitocentos e quarenta e hum , vigesimo da lndepen
dencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Francisco de Paula Cavalcanti de A.lbuquerqKe. 

Instrucções para o Recrutamento. 

Art. 1. a Alêm dos .. Omciaes Militares já nomea
dos, e que houverem de ser nomeados, e do Comman
dante do Corpo de Permanantes, ficão lambem en
carregados do Recrutamento na Côrte e seu Municipio 
os Juizos do Paz nos seus Districtos , debaixo da di-
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recção do Juiz de Direito Chefe de Policia, que igual
mente fica incumbido de a elle proceder em todo e 
l\1unicipio. 

Art. 2. 0 O Governo ampliará, quando assim o 
julRue conveniente , ou lho for proposto pelo Chefe 
de Policia, a com missão ele qualquer Juiz de Paz, en
carregando-o do Recrutamento em mais de hum Dis-
tricto. ~ 

Art. 3. o Os Juizes de Paz nos seus Districtos, e 
naquelles que lhes forem attribuidos , e o Chefe de 
Policia em todo o 1\lunicipio, deverão, na conformi
dade da Carta de Lei de 29 de Agosto de 1837, man
dada observar pela Lei de 16 de Setembro de 1839, 
l'ecruffi.r, para o serviço d~ Primeira Linha do Exer
cito todos os Cidadãos Brasileiros de 18 a 35 annos 
que , ainda mesmo que estejão qualificados Guardas 
Nacionaes, não tiverem em seu favor alguma das ex
cepções , designadas nas Instrucções de 10 de Julho 
de 1822. 

Art. 4. 111 Os individuas recrutados serão remPt
tidos pelos Juizes de Paz ao Chefe de Policia, acom
panhados de huma relação , por elles assignada , em 
que se declare seu nome , idade , naturalidade • esta
do e profissão, e todas as mais circunstancias que os 
sujeitão ao Recrutamento. . 

Art. 5." O Chefe de Policia , logo qu,e receber 
os Recrutas , os remetterá ao Quart~l General , com a 
relação (ou copia della ) mencionada no artigo ante
cedente. Se porêm, antes de verificar a remessa, al
gum dos Recrutas se mostrar, por documentos, isen
tos do recrutamento, elle o porá em liberdade; ou , 
se lhe for pedido espaço para a apresentação dos ne
cessarios documentos, concederá o improrogavel prazo 
de 48 horas , fazendo recolher aquelles a quem con
ceder esta dilação no Quartel do Campo de Santa An· 
na, onde serão retidos em custodia, e á sua ordem, 
durante o prazo concedido; findo o qual soltará os re
clamantes se elles provarem suas allegações; e no caso 
contrario, ou no caso dclles não apresentarem os do
cumentos promettidos os inviará ao Quartel General , 
eom a relação de que trata o artigo quarto, a cnjas 
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declaracões se accrescentará a de haverem obtido a mem-
cionad~ dilacão. · 

Art. 6. ~ Os in di viduos que , na fórma do artigo 
antecedente, forem recolhidos ao mencionado Quartel, 
serão soccorridos com a etape, que vencem as Pra
ças do Corpo de Artilharia , alli aquartelado , se 
assim o requererem ao Com mandante deste Corpo, que 
fica autorisado a mandar fazer taes supprimentos. 

Art. 7. o O Chefe de Policia fará acompanhar os 
individuas, por elle recrutados e remettidos ao Quar
tel General , de huma relação em tudo igual á que 
se menciona no artigo 4. o 

Art. 8. 0 Se os indivíduos, que o Chefe de Po
licia puzer em liberdade, em virtude da disposição do 
artigo 5. • forem dos que lhe houverem sido remetti
dos pelos Juizes de Paz, deverá o mesmo Chefe de 
Policia declarar, em Officio dirigido ao Ministerio da 
Guerra, os motivos por que os mandou soltar. 

Art. 9. o O Chefe de Policia e os Juizes de Paz 
poderão empregar na diligencia do Recrutamento es 
Olflciaes dos respectivos Juizos , que lhes merecerem 
confiança , os quaes serão responsaveis pelos abusos e 
violencias que commetterem. 

Art. 1 O. No fim de catla semana o Chefe de Po
licia remetterá á Repartição da Guerra huma relação 
circunstanciada dos individuas recrutados, tanto por 
elle como pelos J u~·zes ue Paz; declarando-se nella o 
dia em que forão recrutados e remettidos ao Quartel 
General; quaes delles obti verão a dilação de que trata 
o artigo 5. 0

; que Juiz os recrutou ; e informara ao 
mesmo tempo ácerca da actividade e zelo com que os 
Juizes de Paz procedem no Recrutamento , a fim de 
que seus serviços sejão apreciados e attendidos como 
justo parecer. 

Art. 11. O Chefe de Policia poderá propor ao 
Governo, pelo :1\iinisterio da Guerra, gratificações para 
aquelles Officiaes do seu Juizo e dos Juizos de Paz que 
melhor tiverem desempenhado os seus deveres. Esta 
proposta porêm só terá lugar depois de concluído o 
Hecrutamento. 

Art. 12. Os Commandandes dos Corpos da Guar-
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da Nacional, os dos Corpos de Primeira Linha do Ex
ercito, e o do Corpo de Municipaes Permanentes, da
rão os auxilias necessarios para coad,juvar oRecruta
mento , sendo-lhes pedidos pe~o Chefe de Policia. 

Art. 13. O Chefe de Policia fic;a autorisado a 
fazer as despezas declaradas no artigo 17 das Instruc
ções de 10 de Julho de 1822, os quaes serão pagos 
pelo Ministerio da Guerra. 

Art. 14. A relação semanal, de que trata o ar
tigo 10 , será acompanhada de huma conta especifi
cada das despezas , que tiverem occorrido durante a 
respectiva semana. 

Art. 15. Para a solução de qualquer duvida que 
eccorrer , o Chefe de Policia se dirigirá directamente ao 
Ministerio da Guerra. 

Palacio do Rio de Janeiro em 23 de Janeiro de 
1841. - Francisco de Paula Cavalcanti de Albu
querque. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4.0 PARTE 2.a SECÇÃO 4.« 

REGULAMENTO N.o 62 -do 1. 0 de Fevereiro 
de 1841. 

AlteJ'a algumas das disposições doRe,gulamento N.a. 
8 de 31 de Janeiro de 1838, que contém os 

Estatutos do Collegio de Pedro Segundo. 

Tendo em consideração por ·huma parte que o tem
po ue seis annos , ora empregados no curso da Ins
trucção secundaria no Collegio de Pedro Segundo, não 
he sufficiente para os alumnos poderem adquirir as ne
eessarias noções das Artes, e Sciencias, que se ensi
não no. referido Collegio; e por outra parte que nos 
primeiros annos se dedicão os mesmos alumnos a al
guns estudos , para os quaes ainda se não achão aptos , 
por quanto, supposto tenhão suftlcientemente desenvol
vida a memoria, não tem com tudo desenvolvido no 
m~mo gráo o raciocinio , do qual esses estudos prin
cipalmente dependem : Hei por hem Decretar o se
guinte. 

Art. 1. o O curso completo de estudos no Colle
gio de Pedro Segundo será, d'ora em diante, de sete 
annos. 

Art. 2. 0 Em cada hum dos annos do curso de 
estudos do Collegio se ensinarão as materias constan
tes da Tabella annexa ao presente Decreto; dando-se 
por semana o numero de lições, que vai marcado na 
mesma Tahella. Cada licão não durará mais de huma 
hora. · 

Art. 3.0 O ensino da Geographia Mathematica, 
e o da Chronologia , fica encarregado ao Professor de 
1\Iathematicas. 

Art. 4.~ Ficão revogadas todas as disposições em 
contrario. 
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Antonio Carlos tUbeiro d'Andrada Machado e Sil
va , <lQ 1\leu CQnselbQ, Minist~o -e Secretario d'Estado 
dos Negocias do Imperio, assim o tenha entendido, e 
faça executar com os Despachos necessarios. Palacio 
do Rio de Janeiro em o primeiro de Fevereiro de mil 
oitocentos e quarenta e hum, vigesimo da lndependen
cia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Màgestade o Imperador. 

Antonio Carlos Ribeiro d' Andrada lJ'lachado e 
Silva. 

.-e-
Tabella dos Estudo-s de cada anno para o Collegio 

de Pedro Segundo , e do numero de lições , 
que se devem dar por semana. 

1.0 Anno. Lições. 

Grammatica Geral, e Grammatica Nacional. . • . • 5 
Latim·. . • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . . . . . . . . 5 
Francez. . . . ........ •. • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Desenho ca lligraphico. • • • • • . • • • . • • • • • • . . • . . • • 3 

l> linear. . . . . . . . . . . . . • . • . . . • . • • . • . • . . . 3 
Musica vocal. • • . • • • • . • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • 4 

25 

2. 0 Anno. 

Latim . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
FrariCez. . • . . . . . . . • • • • . . • • • • . . . . • . • . . • . . . . . . 3 
lnglez • . . . . • . • • • . • . • • . • • •••••••••••.•• ~ . • • 5 
Geographia descriptiva. • • • • . • • . . • • . • • • • • . . • • • • 3 
Desenho calligraphieo ••••••••••••••.••.• , • • . • 2 

» figurado. . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . . . 3 
MQsica vocal •••••.•.••••••••••••••••.• _. . • • • 4 

25 
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3. 0 Anno. 

Latim. . . . . . . . • . . . ............•... · ........ . 
Francez ••••••••.••••••.• 
I-nglez . .................................... . 
Allemão ... ............................... .. 
G~ogr?phia descripti v a ••..••••••••••••••.•.••• 
H1stor1a. . . • . . . • • • . • • . . . . . . .•...•••.•...... 
Desenho figurado ••••••••••••.•••••••••••..•• 
1\'lusica vocal ••••.•••••.••.••••••••.•....•.• 

4. 0 Anno. 

5 
2 
3 
5 
3 
4 
2 
1 --25 

Latim...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 6 
Francez. . . . . . . . . • . . . . . . . • . • . • . . . . . . . . . . . . .. . 2 
ln·glez. . . . . . . . • . . . . . . • . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . 2 
Allemão.................................... 3 
Grego . ................................. ~ . . 5 
G~ogr~phia descriptiva....................... 1 
H1stor1a. . • . • . . . • • • • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . 4 
Desenho fi-gurado. • • • • . • • • • • • • • • • . • • •. • • • • • • . . 1 
1\'Iusica vocal. • • • • . • • • . . • • • • . • • • • . • • . • • • • • • • 1 

25 
5. 0 Anno. 

Grego. . . . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 4 
Latim. • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Allemão.. . . • . . . • . . . . . . . . . . • . . . • . . . . . . . • . . . . 2 
Inglez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . .. . 1 
France.z. . . • . . . . . • . • . . . . . . . • . . . . . . . . . • . • . . . .. 1 
Geographia descri pti va. . • • •••••••• A • • • • • • • • • .. 1 
Historia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . .. .. 3 
Arithmetica , e A lgebra. • . • • • . • . . • • . . . • . • • • • • 5 
Zoologia , e Botanica •.•••••••.••..••..••... ~ . 3 
Desenho figurado. • . • • • • • • . • . • • • • • • . . . • . • . • • . 1 
Musica vocal ••. , .••••••••••••••••••.•••••••. ··• 1 -25 
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6. 0 Anna. 

Grego . . ~·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 3 
Latim. . • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Allemão.. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Inglez. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 1 
Francez • .•.............•.•........ , . . . . . . . . 1 
G~ogr~phia. descri pti v a. o 1. o o o o o • o . o •..•. o . • . . • 1 
Historiao ..••• o ••... o • o • o •• o • o ••• o . o . • • • . • • • 2 
R.hetorica , e Poetica. • . . .•.. o ••••..•...•.• 1 • 5 
Philosophia ...•••..•.•..•••.•• o ••...• o . . . . • 5 
Geometria, Trignometria rectilinea. • • • • • • • • • • • . 3 
Physica, e Chimica •••••• o.. • • • • • • • • . . • • • • . . • 3 
Desenho figurado .•••••••••••••••••.••.•.• o . . 1 
l\1usica vocal. • • . • . . • • • o o •• o o • • • • • • . • • • • . • • . 1 

7." Anno. 

Grego. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · •.... · .......... · 
Latim . . •. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............. . 
Allemão. . • • • • • • • •••••••••••••.•••.••.•.••• 
Inglez. • • • . • • • • • •••.••• o ••••••••••••••••••• 

Francez . ••.•..........•..............•..... 
G~ogr~phia descriptiva .• o. o ••.••••••••••••••. 
H1storaa •••••.••..•......•••••...•.......•.• 
Rhetorica , e Poetica •••.•••••.••••••.•••..•••• 
Philosophia ••••••••••••.••••••.••••••••.. o •. 
Geographia Mathematica, e Chronologia •••.••.• 
1\'lineralogia, e Geologia ••..•••••.••.••••••••• 
Zoologia Philosophica. • • • • • ••.•••••.•••.••.•. 
Desenho figurado. • • • • • • • • • • • • ••••••••..•.•• 
Musica vocal •.••••••• o ••••••••••••••••••• o •• 

30 

3 
3 
2 
1 
1 
1 
2 
5 
5 
2 
!.l 
1 
1 
1 

30 

Palacio do Rio de Janeiro em o 1. • de Fevereiro 
de 1841. :r-Antonio Carlos Ribeiro de Andrada Ma
chado e Silva. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2.a SECÇÃO 5.a 

DECRETO N.o 63- de 4: de Março de 1841. 

Estabelecendo que a parte vencida em hum feito pódc 
embargar a sentença nos proprios autos , se a par
te vencedora não a levar á Chancellaria no pra
zo de quinze dias , embora tenha feito extrahir 
sentença , e a tenha procurado depois de prompta. 

Hei por hem , em virtude do artigo cento e dois, 
paragrapho decimo segundo da Constituição, Decretar 
o seguinte. 

Art. 1. o A disposição do artigo cincoenta e sete 
do Regulamento de tres de Janeiro de mil oitocentos 
trinta e tres , que define os casos, em que póde oíTe
recer-se nos propt·ios autos embargos ás sentenças , 
com prehenderá a hypothese , em que a parte vence
dora, não obstante haver feito extrabir sentença, t:' 

te-la procurado depois de prompta, deixar de leva-la 
á Chancellaria, dentro do prazo de quinze dias, esta
belecido no mencionado artigo. 

Art. 2. 0 Logo que a parte vencida obtiver do 
Magistrado, a quem o feito estiver distribuído , des
pacho para embargar a sentença nos proprios autos , 
-em consequencia de ter-se verificado a hypothese men
cionada no artigo antecedente, requererá, com certi
dão delle, ao Presidente da Relação , que não admit· 
ta mais a sentenca a transitar na Cbancellaria. 

Art. 3.0 o· requerimento, de que trata o artigo 
antecedente, depois de despachado pelo Presidente da 
Relação , deverá ficar em poder do Escrivão da Chan
cellaria, e juntar-se-ha á sentença, a todo o tempo 
<JUe alli seja apresentada, para o fim de saber·-se o mo
'tl'Vo por que não foi admittida a tmnsitar. A sentença 
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será recolhida com o requerimento á caixa da Chan
cellaria até decisão dos embargos, depois da qual po
derá entregar-se á parte. 

Art. 4.° Fica nesta parte somente declarado e 
ampliado o Regulamento de tres de Janeiro de mil 
oitocentos e trinta e tres. 

Antonio Pau li no Limpo de Abreo, do Meu Con
selho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
da Justiça, o tenha assim entendido, e faça executar. 
Palacio do Rio de Janeiro em quatro de Março de mil 
oitocentos quarenta e hum, vigesimo da Independen
cia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Antonio Paulino Limpo de A.breo. 
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COLLECÇÂO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2.11. SECÇÃO 6.a 

DECRETO N.o 64-de 6 de Março de 1841. 

Abolindo o Emprego de Ajudante da Ferraria fi 
da Casa da moeda. 

Tendo-se reconhecido ser desnecessario o Empre
go de Ajudante da Ferraria da Casa da moeda desta 
Côrte, creado pelo Decreto de treze de Março de mil 
oitocentos e trinta e quatro, como representou o res
pectivo Provedor: Hei por bem extinguir o sobredito 
emprego. 

Mar~im Francisco Ribeiro de Andrada , do Meu 
Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios da Fazenda , e Presidente do Tribunal do The
souro Publico Nacional , assim o tenha entendido, e 
faça executar com os Despachos necessarios. Palacio 
do Rio de Janeiro em seis de Marco de mil oitocen
tos e quarenta e hum, vigesimo da lndependencia e 
do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Martim Francisco Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N.o 65.- de 6 de Março de 1841. 

Prevenindo a continuação do abuso praticado no ~a· 
gamento de ajudas de custo para 

Missões não verificadas. 

Convindo prevenir a continuação de abusos , que 
se tem praticado no pagamento de ajudas de custo pelas 



( 20 ) 

missões não verificadas, Hei por hetn -Determinar, que 
todo o individuo que, tendo sido nomeado para huma 
missão diplomatica qualquer, ou transferido de huma 
para outra Côrte na mesma carreira , receber , em 
virtude dos artigos nono e decimo do Regimento das 
Legações de quinze de Maio de mil oitocentos trinta 
e quatro, a ajuda de custo respectiva, mas nesse ín
terim , ou antes de se apresentar na Côrte para onde 
havia sido mandado, tiver outro destino na mesma car
reira , para di versa Côrte, não terá direito a perceber 
11 ajuda de custo, que lhe competeria por este novo 
destino; mas perceberá o excesso entre esta e aquel
la, se for maior o vencimento da ultima missão. 

Aureliano de Sousa e Oliveira Coutinho, do Meu 
Conselho , Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cios Estrangeiros, o lenha assim entendido, e faça ex~ 
ecutar, expedindo os despachos necessarios. Palacio do 
Rio de Janeiro em seis .de Março de mil oitocentos 
quarenta e hum, vigesirno da lndependencia c do Im-
perio. -

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador .. 

Aureliano de Sousa e Oliveira Coutinho· . 

..... 
I 

DECRETO N. o 66 - de 6 de Março de 1841. 

Esclarecendo as disposições do artigo decimo do Re
gimento das Legações de quinze de JYiaio de mil 
oitocentos trinta e quatro, que trata de ajudas 
de custo. 

Convindo, para evitar abusos, esclarecer as dis
posições do artigo decimo do Regimento das Legações 
de quinze de lVIaio de mil oitocentos trinta e qua
tro, que trata das ajudas de custo, Hei por bem De
terminar que todo o individuo, que se arhar empre
grdo na carreira Diplomatica ou Consular, e tiver al
gum accesso- nella, ou passar d'huma para outra, na 
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mesma Côrte em que residir, não perceberá a ajuda 
de custo que se marra no artigo decimo do sobredito 
Regimento para aquelles que são transferidos de hu
mas para outras Côrtes. Esta disposição lambem. se e~
tende áquelles subditos Brasileiros que, não se aehan
do emp1·egados no Corpo Diplomatico ou Consular, o 
houverem de ser nos Paizes em que já residirem. 

Aureliano de Sousa e Oliveira Coutinho, do 1\tleu 
Conselho, 1\'Iinistro e Secretario d'Estado dos Nep,ocios 
Estrangeiros, o tenha assim entendido, e faça executar·, 
expedindo os despachos necessarios. Palacio do Hio de 
Janeiro em seis de Março de mil oitocentos quaren
ta e hum, vigesimo da lndependencía e do Impcrio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Aureliano de Sousa e Oliveira Coutinho. 

DECRETO N.o 67-de 6 de Março de 1841. 

Fixando a 1 eg1'a que deve ser observada nas ser-· 
ventlas interinas , que se dão nas Legações do 

Imperio em Paizes Estrangeiros. 

Convindo fixar para o futuro huma regra, para ser 
observada nas serventias interinas, que de ordinario 
succede h a ver em dilferent0s Lcf~açõcs deste I m per i o 
nos Paizes Estrangeiros, Hei por bem Determinar que 
o Secretario, Addido, ou Consul Geral, que reger in
terinamente qualquer Legação, por impedimento, ou 
ausencia temporaria do Chefe della; e o Addido que 
substituir interinamente o Secretario, por qualquer mo
tivo, só terá direito a perceber as gratificações mat·
cadas nos artigos treze, quatorze c quinze do Reg-i
mento das Legações de quin1.e de Maio de mil oito
cenlos trinta e quatro, se esse impedimento, ausen
cia, ou motivo exceder o tempo de seis mezes, e an
tes de findos elles, Eu não Ti ver providenciado. De
Yerá porêm o Secretario, Addido, ou Consul Geral, 
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que reger interinamente a Legação, receber nos de
vidos quarteis a quota da quantia , que houver sido 
marcada para as despezas annuaes do expediente della. 

Aureliano de Sousa e Oliveira Continho, do Meu 
Conselho, Minisiro e Secretario de Estado dos Nego
cios Estrangeiros, o tenha assim entendido , e faça exe
cutar, expedindo os despachos necessarios. Palacio do 
Rio de Janeiro em seis de Marco de mil oitocentos 
quarenta e hum, vigesimo da Independencia e do lm
perio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Aureliano de Sousa e Oliveira Coutinho. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2.4 SECÇÃO 7.a 

DECRETO N.o 68- de 29 de 1\'Iarço de 1841. 

Suspendendo por espaço de hum anno , na Província 
de S. Pedro do Rio Grande do Sul, ós §§ 6. o , 

7. o, 8. o, 9. o e 1 O do artigo 179 da Constituição. 

Hei por bem Decretar o seguinte. 
Art. Unico. Ficão suspensas na Provincia de S. 

Pedro do Rio Grande do Sul, por espaço de hum 
anno , contado da publicação do presente Decreto na 
dita Província , os paragraphos sexto , setimo , oita
vo-, nono e decimo do artigo cento setenta e nove 
da Constituição , e autorisado o Presidente da referi
da Provincia : 

§ 1. o Para mandar prender sem culpa formada, e 
poder conservar em prisão, sem sujeitar a processo, du
rante o dito espaço de hum anno, os indiciados em 
qualquer dos crimes de resistencia , conspiração , se
dição , rebellião, insurreição, e homicidio. 

§ 2. o Para fazer sahir para fóra da Província , e 
mesmo assignar lugar certo para residencia áquelles 
dos indiciados nos referidos crimes , que a segurança 
publica exigir , que se não conservem na dita Pro
vincia. 

§ 3. 0 Para mandar dar busca de dia, e de noite 
em qualquer casa, nos casos do artigo oitenta e nove, 
paragrapho segundo e quinto do Codigo do Processo 
Criminal. 

Paulino José, Soares de Sousa, do Meu Conselho , 
Ministro e Secreti;\rio d'Estado dos Negocias da Justiça , 
o tenha assim entendido , e faça executar. Palacio do 
Rio de Janeiro em vinte nove de Março de mil oito-
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centos quarenta e hum, vigesimo da Independencia e 
do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Paulino Jose Soares de Sousa. 

-·-
DECRETO N.0 69- de 29 de Março de 1841. 

Autorisando o Presidente da Província de S. Pedro 
do Rio Grande do Sul , para conceder amni.stia 
aos individuas comprehendidos na rebellião, que 
depuzerem as armas. 

Hei por bem autorisar o Presidente da Provincia 
de S. Pedro do Rio Grande do Sul para conceder am
nistia áquelles individuas comprehendidos na rebellião, 
que se tornarem dignos da Minha Imperial Clemencia, 
depondo as armas, e suhmettendo-se ao Meu-Governo. 

Pau li no José Soares de Sousa, do l\leu Conselho, 
.Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias da Justiça, 
o tenha assim entendido, e faça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro eru Yinte nove de Marco de mil oitocentos 
quat'enta e hum , vigesimo da Índependencia e do 
lmperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Paulino Jose Soares de Sousa. 
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COLLECÇAO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2.a SECÇÃO 8. 8 

DECRETO N.o 70.- de 30 de Março de 1841. 

Autorisando ao General em Chefe do Exercito de 
operações na Provincia de S. Pedro do Rio Gran
de do Sul para conferir no campo da batalha , 
sem prejuizo da antiguidade dos que a tiverem igual, 
ou maior , a graduação do posto immediato ate a 
patente de ltlajor; assegurando outras A'lercés, de 
que se fizerem merecedores d todos os O.fficiaes do 
mesmo Exercito. 

Querendo dar ao Exercito de operações da Provin .. 
cia de S. Pedro do Rio Grande do Sul provas manifes~ 
tas do alto apreço que Me merecem os feitos de extre
mado valor: Bei por bem A utorisar ao General Com
mandante em Chefe do mesmo Exercito para que possa 
conferit• no campo da batalha a graduação do posto im
mediato até a Patente de Major inclusive, sem pre
juízo da antiguidade dos que a tiverem maior , ou 
igual, aos Officiaes que se fizerem notaveis por feitos 
de distincto valor, especificados e elogiados nas Or
dens do dia que se seguirem á acção: Reservando para 
a Minha Imperial Deliberação a confirmação de taes 
graduações, e o premio de outJ'as Mercês com que 
Eu Haja por bem remunerar o;; mesmos Officiaes, e 
os de Patentes superiores que pela magnitude de suas 
accões illustres o merecerem. . 

· José Clemente Pereira, do Meu Conselho, Minis
tro e Secretario d'Estado dos Negocios da Guerra, o te
nha assim entendido, e faça executàr com os despa
chos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro , em trinta 
de Março de mil oitocentos e quarenta e hum , vi
gesimo da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Jose Clemente Pereira. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO B.RASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2. a SECÇAÕ 9.a 

DECRETO N. 0 71- de 31 de Março de t84L 

Revogando o de N. 0 57 de 28 de Novembro de 1840. 

Tendo a experiencia mostrado que da creação da 
Thesouraria denominada das Loterias não resultão as 
vantagens que se tiverão em ,·ista : Hei por bem Re
vogar o Decreto numero cincoenta e sete de vinte oito 
de Novembro do anno proximo passado, e Regulamen
to que com elle baixou. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida, do Meu Con
selho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocio!!! 
da Fa!enda, e Presidente do Tribunai do Thesouro Pu
blico Nacional, assim o tenha entendido, e faça exe
cutar com os Despachos necessarios. Palacio do Rio de 
Janeiro em trinta e hum de Marco de mil oitocentos 
e quarenta e hum, vigesimo da ·lndependencia e do 
Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

iJ'liguel Calmon du Pin e Almeida. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4.0 PARTE 2.11 SECÇÃO 10.8 

DECRETO N.o 72- de 3 de Abril de 1841. 

Ordenando a creação de hum Livro Jtlestre , para 
Matricula de todos· os Oificiaes do Exercito, na 

Secretaria de Estado dos Negocias da Guerra. 

Querendo assegurar aos Officiaes do Imperial Ex
ercito a certeza de seus accessos, :)em o inconvenien
te de preterições, que he das intenções de Minha ln
deffectivel Justiça se não pratiquem: Hei por bem Or
denar, que na Secretaria d'Estado dos Negocios da 
Guerra se crie hum Livro Mestre, no qual se ma
triculem todos os Offi.ciaes do mesmo Exercito , lan
çando.·se nelle suas promoções , e notas do seu bom 
ou máo serviço, segundo as Instrucções que com este 
haixão , assignadas por José Clemente Pereira, do Meu 
Conselho , Ministro e Secretario d'Estado dos Nego
cios da Guerra , o qual o tenha assim entendido , e faça 
executar. Palacio do Rio de Janeiro em tres de Abril 
de mil oitocentos e quarenta e hum, vigesimo da ln
dependencia e do Im per i o. 

Com a Rubrica de· Sua Magestade o Imperador. 

Jose Clemente Pereira. 

lnstrucções a que se refere o Decreto N. 72 desta data. 

Art. 1.0 O Livro Mestre para matricula dos Ofti
ciaes do Imperial Exercito será dividido em rinco to
mos, devendo servir : o 1 ° para matricula dos Offi
ciaes do Imperial Corpo de Engenheiros: o 2. 0 para 
os de Artilharia: o 3. o para os de Cavallaria: o 4. 0 

• 
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para os de Infanteria: o 5. o finalmente , para todos os 
Empregados do Exercito que não forem combatentes. 

Art. 2.0 Em cada pagina dos respectivos Livros 
se inscreverá unicamente o nome de hum individuo, 
seguindo~se, sem intervallos em branco, nem entre
linhas , raspaduras , ou outro qualquer .defeito que 
indique vicio, as datas de suas promoções, e as no
tas dos seus bons, ou máos serviços, segundo constar 
de suas fés de Officio relativamente ao preterito, até 
a data da organisação definitiva dos referidos Livros: 
e quanto ao futuro, á vista dos accessos que tiverem, 
e das notas que por ordem emanada do Ministerio da 
Guerra se deverem assentar. · 

Art. 3.0 A fim de evitar emendas que seja ne
cessario fazer em virtude de reclamações que possão 
apparecer, ante~. de proceder. se á escripturação nos di
tos Livros, serei publicado hum Almanak geral de to· 
do o Exercito, contendo as fés de Officio de todos os 
Officiaes, marcando-se prazo razoavel para que den
tro delle possão apresentar as reclamações que se lhes 
offerecerem , as quaes serão julgadas por huma Com
missão de Officiaes Generaes, ou Superiores das res
pectivas Armas: e liquidadas por esta fórma as anti
guidades, terão lugar os competentes assentamentos. 

Art. 4. 0 As Certidões que dos referidos Livr·os 
se extrahirem, terão a mesma força que as fés de Of
ficio extrahidas dos Livros Mestres dos Corpos: e ne
nhuma se. passará sem que á margem se avet·be que 
se passou, e a data. 

Palacio do Rio de Janeiro em 3 de Abril de 1841 
-José Clemente Pereira. 
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COLI.~ECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2.• SECÇÃO lt.• 

DECRETO N. 0 73- de 6 de Abril de 1841. 

Encarregando do recrutamento a • Qfficiaes do Exer
cito, e aos Commandantes da Guarda Nacional, 
debaixo da direcção dos Juizes de Dirito Chefes 
de Policia , e approvando as lnstrucções da mes
ma data. 

Sendo urgente elevar ao seu estado completo , e 
c~nservar effectivas as forças dos Corpos do Exercito 
de operações do Rio Grande do Sul, a fim de pôr 
termo á deploravel guerra da mesma Provinda; Hei 
por bem encarregar do recrutamento , no Municipio 
da Côrte, aos Officiaes Militares , que Eu For Servido 
nomear , e aos Commandantes da Guarda Nacional , 
continuando na mesma diligencia o Commandante do 
Corpo de Permanentes, debaixo da direcção do Juiz de 
Direito Chefe de Policia : e nas Províncias ficará o 
mesmo recrutamento a cargo dos Commandantes da 
Guarda Nacional , alem dos Offiriaes Militares, e mais 
pessoas, que os Presidentes das mesmas Províncias jul
r,arem conveniente nomear, debaixo da direcção dos 
Juizes de Direito Chefes de Policia, na fórm"a das Ins
trucções a este annexa. E não podendo rleixa r de ser 
considerados nas actuaes circunstancias, como tem sido 
em outras, muito importantes os serviços do recruta
mento, Hei outrosim por bem Declarar, que serão por 
Mim remunerados , quan~o forem tão distinctos que 
de premios se fação dignos. 

José Clemente Pereira, do l\'leu Conselho, Ministro 
e Secretario d'Estado dos Negocias da Guerra, o tenha 
assim entendido, e faça executar com os despachos ne
ces!'arios. Palacio do Rio de Janeiro em seis de Abril 
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de mil oitocentos e quarenta e hum , vigesimo da In· 
dependencia e do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Jose Clemente Pereira. 

lnJtrucções, regulando a fórma do recrutamento , 
mandadas observar por Decreto desta data. 

Art. 1. o O recrutamento deverá verificar-se entre 
os Cidadãos Brasileiros de dezoito a trinta e cinco an
nos de idade, que não tiverem a seu favor algumas 
das excepções designadas nas lnstrucções de 10 de Ju
lho de 1822, em conformidad~ da Carta de Lei de 6 
de Outubro de 1835: e estando sujeitos ao mesmo re
crutamento os Guardas Nariouaes indevidamente quali
ficados , que se não acharem comprchendidos nas ex
cepções das ditas Instrucções, na fórma da Lei de 29 
de Agosto de 183 7, mandada observar pelo artigo 6. o 

da de 26 de Setembro de 1839, relativamente a estes, 
serão recrutados com preferencia aquelles , que , nos 
Corpos a que pertencerem, se h ou verem mostrado rela
xados no cumprimento dos seus deveres; e só na falta 
delles os outros que se acharem nas circunstancias de 
poderem sei' recrut<úlos : tendo-se por esta fórma a 
consideração· que permitte a urgencia do recrutamen
to, e a fiel execução das referidas Leis, com os Guar
das Nacionaes que tem prestado aturado serviço acti
vo, sem no la em sua conducta militar, na falta de 
tropas da primeira Linha. 

Art. 2. 0 Os Encarregados do recrutamento, no 
Municipio da Côrte, remetterào os recrut~s que apu
rarem, acompanhí:tdós de relações por elles assignadas, 
:nas quaes se declare seu nome, idade, naturalidade , 
estado e profissão, ao Quartel General, onde irnmedia
tamente se lhes assentará praça: se todavia alguns, an·· 
tes da remessa, allegarem cxcepção fundada nas dispo
sições do artigo antecedente, os mandarão reter em cus~ 
todia no Col'po de Permanentes, marcando-lhes prazo 
bre"e, que não excéderá de tres dias, para darem a 
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sua prova : e se dentro deste a produzirem, submet· 
terão a decisão á Secretaria d'Estado dos Negocias da 
Guerra, dirigindo-se os Com mandantes da Guarda Na
cional por intermedio do Commandante Geral dà. mes
ma Guarda : mas se nenhuma aprPsentarem no refe
rido prazo, os remetterão sem demora ao Quartel Ge
neral , onde logo se lhes assentará praça. 

Art. 3. 0 Os mesmos Encarregados do recruta
mento remetterão no fim, de todas as semanas á Secre
taria d'Estado dos Negocias da Guerra huma relação 
geral de todos os recrutas que na mesma semana hou
verem remettido ao Quartel General , e outra daquel
les que tiverem enviado ao Q~artel de Permanentes 
com prazo determinado para apresentarem a prova uas 
isenções que julgarem existirem a seu favor. 

O Commandante das Armas remetterá igualmen
te a relação dos recrutas que houver recebido, com as 
individualidades designadas no artigo antecedente, de
clarando por quem lhe forão remettidos, em que dia , 
e o destino que tiYerão. 

Art. 4. o Nas Províncias do I m per i o serão os r e
rruras enviados aos Juizes de Dirfito Chefes de Poli
cia, e ·por estes ao~ PresidentPs das mesmas Provín
cias, onde não houver Commandantes de Armas , c 
onde os houver a estes : e serão enviados pelos ditos 
Presidentes , na primeira occasião que se lhes offere
cer , ao Quartel General da Côrte : observando-se , em 
tudo quanto he applicavel , a disposição dos artigos 
precedentes, com a unica differença de que o conhe· 
cimento das escusas de que trata o artigo 2. o perten~ 
cerá aos sobreditos Presidentes, ou Com mandantes das 
Armas, onde os houver. 

Art. 5. 0 Os Chefes de Policia potlerão empregar 
no recrutamento os seus Officiaes ,. e os de todos os J ui
zes dos districtos sujeitos á sua jurisdicçào, e mesmo 
quaesquer outras pessoas que julgarem conveniente. 

Art. 6. 0 Todas as Autoridades Civis e Militares, 
serão obrigadas a prestar o auxilio a favor do recruta
mento, que lhes for requisitado pelos. Chefes· de Poli
cia , e as informações , e quaesquer documentos que 
exigirem , debaixo da pena de hum a tres mezes de 
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pdsão, e multa de cem a duzentos mil réis , na con
formidade da Lei N. o 54 de 6 de Outubro de 1835. 

ArL 7. o Abonar-se-ha a todos os recrutas, desde 
o dia em que forem julgados nas circunstancias de as
sentarem praça na primeira Linha, até serem entre
gues no Quartel General da Côrte, lJUma gratificação 
diaria de duzentos e quarenta réis para seu sustento e 
vestuario: a qual será paga pelos Chefes de Policia , 
até o dia em que lhes forem apresentados, ao conductor 
dos recrutas, se estes declararem na sua presença que 
se achão pagos, ou aos mesmos recrutas se a não ti
Yerem recebido: e a mesma gratificação lhes será paga 
adiantada, pelos ditos Chefes de Policia, pelo tempo 
que houverem de gastar na sua viagem até serem en
tregues aos P•·esidenles das Provincias, fazendo-se a 
conta á vista do itinerario que se lhes der. 

Art. 8. 0 As escoltas de Guardas Nacionaes, que 
acompanharem os recrutas, perceberão os vencimentos 
de soldo e etape correspondente ás suas praças, como 
se fossem de primeira Linha, desde o dia em que 
sahirem de suas casas até aquelle em que deverem re
gressar a ellas, fazendo-se a conta para a volta á ràzão 
de quatro leguas por dia, á vista das competentes guias. 

Art. 9. o Os Presidentes das Provincias mandarão 
abonar aos recrutas e escoltas, que os acompanharP.m 
por terra , as gratificações, soldos e etapes adiantados, 
(alêm dos dias de demora), por todo o tempo da sua 
marcha até o Quartel General da Côrte : e neste serão 
as mesmas esl!oltas pagas dos soldos e etapes correspon· 
dentes pelo tempo neeessario para o seu regres•o, fa
zendo-se a conta, p~ra a volta, a razão de quatro le
guas pot' dia, pelo menos. 

A•·t. 10. Os Chefes de Policia ficão autorisado5 
para abonarem aos emprc:-gados subalternos dos Encar
regados do recrutamento, a gratificação que julgarem 
conveniente, que será paga unicamente aos que apre
sentarem recrutas, e não poderá exceder de cinco mil 
réis por cada recruta , que for effectivamente, pelos 
mesmos Chefes de Policia, approvada. 

Art. 11. Todas as contas de despeza serão com
petentemente legalisadas, a saber : as que forem rela· 
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tivas ao pagamento de diarias aos recrutas, com as re
lações dos mesmos , acompanhadas da declaração dos 
lugares d'onde vierão , e para onde se remettêrão: as 
contas de soldos e etapes ás escoltas , com as compe
tentes guias dos Corpos a que pertencerem, nas quaes 
se avednrão todos os pagamentos que se lhes fizerem: 
c as contas finalmente de gratificações aos emprrgados 
no recrutamento, com recibos por elles assignados, de
clarando-se nelles o numero de recrutas que cntregá
rão, os quaes deverão eonfet•it· com as relações men
cionadas nos artigos 2. 0

, 3. 0 e 4. 0 

At·t. 12. Os voluntario:l, alem das vantagens que 
lhes sào concedidas pela Carta de Lei de seis de Ou
tubro ~1e 1835 ~ de servirem a terça parte de tempo me
nos que os obrigados , isto he, por quatro annos, e 
de perceberem mais meio soldo até á praça de Sar
gento, rpceberlio huma gratifica~·ão de sessenta mil 
réis, que lhes será paga no primeiro armo do seu ser· 
viço, a cinco mil réis por mez ~ e serão abonados alêm 
disso com a diaria de duzentos e quarenta réis desde 
o dia em que se offereccrem aos Chefes de Policia, e 
delles recelwrem as eom p<_,t(•ntes guias para se apre
sentarem no l\Iunicipio da Côrte ao Commandanle dag 
A1'mas, e nas Pro\'inrias aos Presidentes: dwn·ndo re
ceber rios mesmos Chefes de Policia metade do que im
portarem as referidas dii!rias, fazPndo-se a conta pelos 
dias de viagem que ordinariamente dever gastar hum ho
mem a pé, não st·ndo nunca menos de eineu h·guas por dia. 

Art. 13. Todas as referidas contas serão pasas ~ 
no 1\'Iunicipio da Côrte pelo J\'linisterio da Guf'fl'a, nas 
Ca pitaes da~-, Provincias pelos PrPsidentes, e nos mais 
lugares pelas Collel'torias dm; districtos dos Juizes de 
Dirrito Lhefes de Policia. 

Art. 14. Todo.- os que occultarem algum i:ndivi"'
duo sujeito ao recrutamento, ou prolPgerem a sua fu
sa' ou impedil'em por alguma fórma que sf'jào recru
tados, ou forem causa de que df'pois de recrutados se-
jão tirados do po<ler dos conductores , serão punidos com 
prisiio de hum a tr·es mrzes, e multa de eem a duzen
tos mil réis , alêm de outras penas criminaes a que 
possão e~tnt· sujt>ilos. 

Pal;ú~io do Rio de Janeiro em seis de Abril de 
1841. -Jose Clemente Pereira. 
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COLLECÇÂO . DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TO.MO 4. 0 PARTE 2.8 SECÇÃO 12.a 

DECRETO N.o 74- de 8 ·de Abril de 1841. 

Fixando o dia, em que devem principiar os 1-'enci
mentas dos indivíduos nomaados para CargfJ'5. Di
p_lomaticos, ou Consulares ; e os dos Ojficiaes da 
Secretaria d'Estado dos Negocias Estl'angeiros quan
d() depois de terem exercido qualquer Comtnis.são , 
se recolhe1n á mesma Secretaria d'Estado. 

Convindo estabelecer humn regra fixa para mar
cal' o dia, em que dc,·e principiar o ,·encimento do 
individuo, que he nomrado para o Cargo Diplomatil'O 
ou Consular; assim como o dia ,.-em q·u~ devem prin
cipiar os vencimentos daquelles Oilit·iaes da Secreta
ria d'Estado dos Negocios Estrangeiros, que tendo sido 
mandados em alguma Missão Diplomatica ou Consular 
se recolhão a esta Côrte, Hei por hem Determinar o 
seguinte. 

Art. 1. 0 Todo o individuo que, residindo dentro 
ou fóm do Imperio, for nomeado para qualquer Em
prego Diplomatico ou Consular, principiará a n:·ncer 
o estipendio, que lhe he marcado pelo Decreto de sua 
nomeação ; desde o clia, em que rno~trar ter partido 
do_ lugar em que se ache-; para o seu d~stino: aqUt·l
le porêm que, achando-se (óra do lmperi.o, fo1· no
meado· sim uhaneamente para . esse UlPSilW pa iz l'm que 
reside , principiará a \'en<'er desde o dia , t·m que re
ceber o seu Despacho. Provarão e~tas circnnstancias 
os primeiros, com a. Certidão do Visto de seus Passa~ 
portes; e os segundos, ('OID certificados rio Correio 
ou da Legação, se por ella houver recebido o Des
pacho. 

Art. 2. 0 Todo o Official da Secretaria d' E~tadQ. 
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dos Negocias Estrangeiros , que exercendó quatquer 
Com missão fóra ·do Imperio, com vencimen\os abona
dos a quarteis adiantados, for dispensado della , só terá 
direito ao vencimento do seu Emprego na Secretaria 
d'Estado, desde o dia, em que finalisar o quartel que 
houver recebido adiantado no exercicio da Commissão, 
em qpe estava , ainda mes_mo que elle . $e apresente na 
Repartição antes desse dia. 

Aureliano de Sousa e Oliveira Coutinho, do Meu 
Conselho, Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias . 
Estrangeiros, o tenha assim entendido , e faça execu
tar· expedindo ·os De&pachos necess'ftrios. Palacio do Rio 
d~ Janeiro em oito de Abril d~ .. mil oitocentos e qua
ren~a e hum, vigesimo da lndependencia e do Im· 
per10. · 

Com a.Rubrica de Sua M~g-estade o Imperador. 

Aureliano de Sousa· e Oliveira Cantinho. 
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COLLECÇÂO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2.a sEcç,Ão 13.a 

DECRETO N.l) 75- de 26 de Maio de 1841. 

Lrl andando observar o Plano de reforma da Secre
taria d'F5tado dos Negocios da Guerra , ficando 
dependente, na parte LegiJlativa somente, da Ap
provação do. Assemblea Geràl Legislativa. 

Hei por bem Ordenar que se observe o Plano de 
rcforrria da Secretaria d'Estado -dos Negocias da Guer
ra, que com este baixa, assÍ{{nado pol' José Clemen
te Pereira, do MPu Conselho , 1\'linistro e Secretario 
d'EstaJo dos Negocias da Guerra, ficando dependente, 
na parte Legislativa somente, da Appr·ovação da Assem
bléa Geral Lrgislati va , na fórma do artiv,o 22 da Carta 
de Lei N. 0 108 de 26 de l\Iaio de 1840. O mesmo 
Ministro e Secreta1·io d'Estado, o tenha assim enten
dido , e faça executar com os Despachos neressarios. Pa
lacio do Rio de Janeiro em 26 de l\'Iaio de 1841 , vi
gesimo da Independencia e do lmperio. 

Com a Rubrica de S. ~lagestade o Imperador. 

José Clemente Pereira. 

Plano de reforma da Secretaria d' Estado dos NR· 
gocios da Guerra. 

Arr. 1. 0 A Secretaria d'l~stnrlo dos Negocias da 
Guerra será composta de hum Üfficial Maior, nove Of
ficiaes, dos quaes hum servirá de Archi,·ista, e seis 
Amanuenses : e terá para o seu expediente hum Por
teiro, dous Ajudantes do Porteiro, e qual r'.> Correios. 

Art. 2. 0 Baverá huma Contadoria Geral da Guer~ 
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ra annexa á Secretaria d'Estado , composta de hum 
Contador , quatro Escri plurarios , seis Amanuenses , 
hum Porteiro , que servirá tambem de Archivisfa, e 
hum Ajudante de Porh•ÍJ'O. 

Art. 3. 0 Os trabalhos da Secretaria d'Estado serão 
divididos em tres Secções, cada huma organisada com 
os Empregados con!'ltantes da Tabella ao diante junta, 
que perceberão os vencimPntos na mesma declarados. 

Art. 4.0 A 1.a Secção será dirigida pelo Official 
lVIaior da Secrdaria , e terá a seu curgo : 

1. 0 O expediente extel'no de toda a Secretal'ia ~ 
comprehendido o das outras duas Secções. 

2. 0 O Archivo da mesma Seert>taria. 
Art. 5. 0 A' 2.a Secção incumbirá: 

1. 0 A organisaçüo e subseqnPnte esrripturação do 
.L1·rro lVIestre da Matricula dos Officiaes do Exercito: 
a liquidação de servicos, antiguidades , e promoções : 
e o estado das forças de Linha, e fóra da Linha, e dos 
Reformados. 

2.o- Tuto quanto for relativo á disciplina, e inslruc
cão theorira e pratica do Exercito, comprehendida a 
Escola l\'lilitar: á organisaçào e {~xtinrção dos Corpos: 
recrutamentos , rt>formas, baixas, e licenças. 

Art. 6. 0 A' 3.a Secção competirá: 
1.° Fot·mar, e ter em dia o estado do armamen

to , equipamento , e fardamenlo , tanto do existente 
nos Arsenaes, e outros quaesquer depositas, como do 
que se achnr d istribuido pelos Corpos, ou Fortificações, 
e do que se houver de distribuir em epocas determina
das ; e a lPgalisação dos fornecimentos , descargas e 
consumos dos referidos generos. 

2. 0 Tudo quanto for relativo á Fortit1cações , Ar~ 
senaes , Fabricas , Hospitaes , Aquartelamentos, prisões, 
e mais Estabelecimentos pertencentes á Repartição da 
Guerra~. dera lhes de serviço , marchas de tropa , for
necimento de viveres, forragens, transportes, remon
tas , e reservas. 

Art. 7. 0 Para Officiaes e Amanuenses da 2. a e 
a. a Srcção serão nomeados Officiaes Militares; dando
se preferencia, em circunstancias de igual aptidão, aos 
Reformados. 
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Art. 8. 0 Sempre que a urgencia do Serviço o exi
gir, poderão ser chamados, . para coadjuvarem os tra
balhos das duas sobreditas Secções, Ofliciaes, ou Offi.
ciaes inferiores do Exercito , . e com preferencia os 
Reformados • abonando~se-lhes. em quanto servirem, 
huma gratificação igual aos soldos que vencerem. 

Art. 9. 0 A Contadoria será dividida em duas Sec
ções, ambas dirigidas pelo Conta.d~r , que servirá ao 
mesmo tempo de Chefe da primeira.: . hum dos quatro 
Escriptnrarios será Chefe da segunda. 

Art. 10. A 1.a Seccão da Contadoria terá á seu 
cargo tudo o expediente da receita e despeza relaliv.a 
ao pessoal do Exercito. e de todas as Repartições c in
divíduos sujeitos ao Ministerio da Gúerra: pertencerá 
á 2.a .o que for cQ.pcernente ao material do mesmo 
Exercito e Repartições· da Guerra. 

E incumbirá á ambas, cada huma na parte res
pectiva, o exame, liquidação,. e tomad11 de contas moral 
e arithmeticamente de todas as Repartições e Empre
gados do mesmo Ministerio. 

A organisação, e distribuição do Orçamento, e 
creditos, estará á cargo do Contador. 

Nenhuma despeza, ou pagamento poderá ter lu
gar sem previa informação da Contadoria. 

Art. 11. O Governo poderá nomear , pela Re
partição da Guerra, nas Provincias onde o julgar ne• 
cessa rio; hum ou ·mais Empregados, aduidos ás Tba
sourarias Provinciaes, que tenhão á seu car.go, não só 
a fiscalisação das. 4espezas que. se fizerem por conta 
do 1\'linisterio da Guerra, mas tambem a organisação 
d!is contas e balanços das mesmas despezas , acompa
nhada~ das copias dos despachos das Autoridades que as 
houverem ordenado, arbi.tr.ando·lhe8 os vencimentos que 
julgar conveniente. 

Art. 12. Pdra os lugares de Contador, Escriptu
rarios, A manuenses da· Contadoria, e Empregados ad· 
didos ás Thesourarias Provinciaes, só poderão ser no
meadas pessoas v~rsadas nos conhecimentos theoricos e 
practicos de contabilidade' que de sua aptidão tenhão 
dado provas sufficientes ma practica de serviços de se~ 
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melhante natureza, dando-se preferencia, E'rn circuns
tam·ias iguaes, a EmpreGados das Repartições extinctas. 

Art. 13. O Governo he autorisado para aposPn
tar, por occasião da ·presente reforma somente, com 
todos os seus vencimenlo5 por inteis·o, comprehendi~ 
dos os emolumentos que continuarão a perceber pela 
Secretaria, os Ofliciaes da Secrelaria d'Estado dos Ne
gocias da Guerra, que por suas moles tias , ou ou Ir o 
algum inconveniente julgar que não podem rontinual' 
a servir. · 

Art. 14. Fica prohibida a admissão de addidos: 
os que aclualmente existem serão admiuidos na Se
cretaria, ou na Contadoria, como Officiaes, Escriplu
rarios, ou Amanueuses. 

Art. 15. Todoi os Empregados da Secretaria, e 
Contadoria serão obrigados a residir nas mrsmas desde 
a hora em que se abria·em até se fecharem, e df~llas 
não poderão retirar-se sem licença do respecth·o O.ffi
eial Maior, ou. ÜJntador : ainda mesmo que os dias 
.sejão feriados, occorrendo trabalhos _extraordinarios ~ se 
reccbtrem a\·iso para comparecerem do Üfficial Maior, 
ou Contador. Os quo deixarem de comparecer sem mo
ti v o justifirado, ou se retirarem sem licença, perderão 
o~ Yencimentos correspondentes aos dias c horas das 
faltas: devendo as quantias relativas aos emolumentos 
entra f' no Coft e das despezas da Senetaria. 

Ar·t. 16. As faltas de ~ulJOrdiuação , bem corno 
as de respeito, e as de ohediencia nos Superiores, tm 
tudo o que for relativo ao scniço, serão punidas com 
a suspensão e perda de todos os ,·encioHmtos, em quan
to ella duraa·, à arbitrio do Gon•ruo : e a reinciden
da ~erá/ fausa sufficiente ·para drmissão. Igual proce
dimento se haverá com aquelles Empregados, que oei
xarem de expedir, e ter em dia os trabalhos de fJlW 
forem eucanegados. sal v o caso ju&tificado á juizo do 
Omcial Maior, ou Contador. 

Ar.t. 17. A re\·elaçào. de nE>goci.os reservados, a 
publicação de despachos antes ·de ex peditJos, extra,. i os 
de ·papeis, erros de Officio .t·ommettioos com couheri
mento de. ,causa , ou mesmo por inoesrulpavel omis
são ou ignorancia , serão punidos com a d(•missào do 
emprego. 
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A1·t. 18. A fórma practica dos trabalhos, e a 
policia interna· da Secretaria e Contadoria serão deter
minadas pelos Rf'gulamentos e lnstrucções do Governo. 

Palacio do Rio de Janeiro em 26 de Maio de 1841. 
-José Clemente Pereira. 

Tabella dos Empregados da Secretaria de Estado dos 
Negocias da Guerra, e da Contadotia á ella an
nexa, com os seus respectivos vencimentos. 

1 Official Maior •........•.•••.••.• 
5 Ofliciaes da 1. a Secção a 1. 200;f/) 
'2 Amanuenses dn mesma Secção a 600c/'P 
1 Porteiro ...•.•.••.•.•••••••..... 
l. 0 Aj udanle do Porteiro .••..••.••• 
2. 0 Ajudante do Porteiro ....•.••.•• 
2 Officiaes Militares, Chefes ela 2.a f~ 3.a 

Secção, alêm do Soldo de suas Pilten· 
tes, a 600:t/) •.•••.•.••..•••••••• 

2 Olftciaes 1\J ilitares das mesmas Secções, 
alêrn do Soldo de suas Patentes , a 
480~ . . . • • • • . • . • • •••.••.•. ~ ... 

4 Amanuenses. das mesmas Secções, tam
hem Militares, alêm dos So!tlos que 
'·encerem, a 360~ ••••.••••••.••. 

4 Correios, comprehendido o importe 
de fal'dctmento e cavallo' n soo:t/) •• 

Contadoria. 

1 Contador Geral .•.••.•••••••...... 
2 1. os Escri p. a 1. 600;jb • ••••..••.•.• 
2 2. 01 Escrip. a 1.200;ID ............ . 
6 Amanuenses, a soo;f/) ............ . 
1 Porteit·o e Archi visla ..••••••••.•• 
1 Ajudante do Porteiro ............ . 

2.4oortt>ooo 
6.000~000 
1. 2oo;mooo 
800~000 
6oo;mooo 
500t/j')OOO 

1.200~000 

960~000 

1.440~000 

3.2oo;zt,ooo 

18.300~000 

2.400~000 
3.200~000 
2.4ooW)ooo 
4.800W'OOO 

960;z"/)OOO 
6oo;mooo 

14.360~000 
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DECRETO N.o 76 -de 26 de Maio de l841. 

Mandan~o que se observe o Plano de reforma da 
Secretaria d'Estado dos Negocios da Marinha, depen· 
dendo, na parte legislativa somente , da approvação 
da Assembléa Geral. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2. a SECÇÃO 14.a 

DECRETO N. 0 77- de 11 de Junho de 1841. 

}}/andando organisar na Província de Santa Catlza
rina o Batalhão de Cacadores N. o 1 2 de 1. • Li
nha, pertencente á Pro.vincia de ltlato Grosso, e 
ordenando , que a Força que pertencia a este Ba
talhão forme lmnt Corpo Provisorio com a deno
minação de- Batallzão Provisorio de lJ;lato Grosso. 

Attendendo a que o Batalhão de Caçadores N. 0 12 
de 1. • Linha do Exercito, destacado na Provincia de 
Mato Grosso, não póde ainda alli ser organisado, con
tando apenas oitenta e h uma praças de pret; Hei por 
hem ' que o mesmo Batalhão se orrranise de novo rom 
as praças de pret existentes no deposito de Santa Ca
tharina , e os Officiaes que Eu For Servido Nomear, 
ficando a Força que antes pertencia ao referido Ba
talhão formaEdo hum Corpo Pro,·isorio. com a deno
minacão de- Batalhão Pr·ovisorio de lYiato Grosso 

b Conselho Supremo Militar assim o tenha enten
dido , e expeça os despachos necessarios. Palacio do 
Rio de Janeiro em onze de Junho de mil oitocentos 
quarenta e hum, vigE?sirno da lndependencia e do I m
Jlerio. 

Com a RuJJrica de Sua Magestade o Imperador. 

José Clemente Pereira~ 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPEHIO DO BRASIL. 

1841. 

T0:'\2.0 4. 0 PARTE 2.a SECÇAÕ J5.a 

DECRETO N.o 78- de 26 de Junho de 1841. 

Ordenando que nenhum pagamento de soldos wfaça 
senão á vista das respectivas Guias; que 5e não pa· 
guem soldos adiantados, excepto por occasião de 
marchas : e que se não abonem gratificações inde .. 
vidas, nem quando forern requeridas depois de fin
do ó serviço por que são pedidas. 

Querendo prevenir os abusos, que com notavel 
prejuizo da Fazenda Nacional, e relaxação da disci
plina do Exercito se tem pratieado, mandando·se pa· 
gar soldos , e outros vencimentos sem ser á vista das 
competentes Guias; abonar soldos adiantados para serem 
descontados pela quinta parte , de quantias tão exces
sivas, que não pódem ser indemnisadas no decurso de 
longos annos; e gratificações a Officiaes que as solici
tão, depois de findas as commissões, que servírão : 
Hei por bem Ordenar: 1. 0

, que nas Thesourarias ne· 
nhuns soldos possão ser pagos, nem outros quaesquer 
vencimentos, senão á vista das respectivas Guias , c 
segundo o que dellas constai': 2. 0

, que nenhum adian
tamento de soldo , ou outros quaesquer vencimentos 
se possa fazer, alêm dos que se costumão mandar adian
tar em occasiões de marchas , ou embarques , não po
dendo nunca taes adiantamentos exceder a tres mezes, 
c devenJo limitat·-se aos soldos para serem desconta
dos pela quinta parte : 3. 0 finalmente, que se não 
abonem gratificações alem das que se acharem estabele
cidas por Leis, Regulamentos, ou ordens do Governo; 
devendo ser julgados carecedores de clireito ás mesmas 
gratificações, ou outm qualquer vencimento , os que 
pertenderem o seu pagamento depois de findo o serviço, 
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por que entenderem serem .. lhes devidas ; salvo se mos
trarem que as requerêrão durante o mesmo serviço, e 
que indevidamente lhes forão negadas. 

José Clemente Pereira , do Meu Conselho , Mi
nistro e Secretario de Estado uos Negocias da Guer
ra , o tenha assim entendido, e faça executar com os 
despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 
vinte seis deJunho de mil oitocentos quarenta e hum, 
vigesimo da lndependencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua 1\rlagestade o Imperador. 

José Clemente Pereira. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2.a SECÇÃO 16. a 

DECRETO N.o 79- de 14 de Julho de 1841. 

/fi/andando ficar sem eJ!eito a Resolução de Consulta 
de tres do corrente mez e anno, pela qual fôra 
'reformado o Coronel de J}Jilicias lJ;Janoel Telles 
da Silva Lobo, com a Graduação de Brigadeiro: 
e Ordenando que nas Consultas sobre reformas de 
Oificiaes de J}Jilicias, que lzouverem de subir á lm
perial Presença, se lhes não conte o tempo decor-
7·ido da Carta de Lei de 18 de A gosto de 1831 
em diante. 

Havendo subido ao Meu Imprrial Conhecimento, 
que a Resolução de Consulta de tres do corrente ml'z 
e anno, pela qual Fui Servido reformar ao Coronel 
de Milicias Manoel Telles da Sih'a Lobo , com a 
Graduação de Brigadeiro, se fundara na intelligencia 
de ter o mesmo Coronel mais de trinta e sete annos 
de serviço, circunstaneia que todavia se não verifica, 
por não deverem ser-lhe contados, os fJUe decorrêrão 
depois do anno de mil oitocentos e trinta e hum, em 
que as antigas Milícias forão extinctas: Hei por hem 
Revogar, e Declarar sem effeito a sob1 edita Resolução, 
como fundada em falsa causa : e outrosim Ordenar , 
que, nas Consultas sobre reformas de Officiaes de 1Vli
licias, r1ue no futuro houverem de subil' á Minha Im
perial Presença, se não contem jámais, aos prete-nden
tes, como tempo de serviço, o que tiv('r decorrido 
depois da data da Carta de Lei de dezoito de Agosto de 
mil oitocentos e trinta e }lUm. 

José Clemente Pereira, do Meu Conselho, l\li
nistro e Secretario de Estado dos Negocias da Guer
ra , assim o tenha entendido , e faça executar fOm os 
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despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro aos 
quatorze de Julho de mil oitocentos e quarenta e hum, 
vigesimo da lndependen~a e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Jose Clemente Pereira. 
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t:OLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTlt 2. a SECÇÃO 17'. a 

DECRETO N. 0 80-de 18 de Julho de 1841. 

Louvando os altos feitos d' armas da briosa Guarni
cão da muito lzeroica J?illa de S. Jose do Norte no 
dia 16 de Julho de 1840, e concedendo o uso da 
Medallza da Ordem Imperial do Cruzeiro ao Ba
ttzlhão N. o 2 de Caçadores de Linha. 

Tendo sitio presente aQ ~leu Imperial Conheci
mento o excesso de valor com que a briosa Guarnição 
da muito heroica Villa de S. José do Norte, constan
do apen<ts de seiscentas e sete praças , pertencentes 
trezentas € cincoenta e oito ao segundo Batalhão de 
Caçadores de Linha, das quaes perdêrão a vida no com
bate quarenta e oito, e oitenta fieárão feriuas, dezoito 
<lO primeiro Batalhão Provisorio de Caçadores de Linha 
(le Pernambuco, noventa e seis ao primeiro Batalhão 
de Guardas Nacionaes do Rio Grande do Sul, que teve 
sete mortos e dois feridos , quatorze á Companhia de 
Fuzileiros, que teve hum morto e hum ferido, se
teLlta e nove ao terceiro Batalhão de A rtilheria a pé de 
Pernambuco, que teve dezaseis mortos, e seis feri
dos, trinta e cinco ao Corpo de Artilheria a cavallo, 
c sete a hum piquete de Policia, havendo sido sur
p.rend,ido, por dobrada força rebelde na noite de quin
ze para dezaseis de Julho de mil oito centos e quaren
ta, depois desta ter-se assenhor·eado de duas Baterias, 
e outros pontos importantes, pegou em armas já de
baixo de vivo fogo do inimigo, sustentou aturado com
bate por mais de nove horas , destroçou, e repellio os 
rebeldes com grande perda destes , dos quaes ficárão 
cento e oitenta e hum sepultados dentro da referida 
Villa, alêm de muitos feridos e prisioneiros; fazendo 
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o successo de surpreza realçar o merecimento e bra M 

vura de :tão valente Trop:t: Querendo Eu que seja cons
tante quanto Me foi agradavel tão heroico feito d'ar
mas, que cobrio de credito os bravos que o praticá
rão , e adquirio immortal gloria para o E"ercito, e para 
a Nação cytlC te\·e a dita de possuir tão illustres filhos; 
e Desejando dar hum testemunho solemne de quanto 
prezo a lealdade, valor, e intrepidez dos Meus fiei5 
Subditos , que com desprezo da morte, a1frontão os 
maiores perigos em defesa do Meu Throno Constitucio
nal , da integridade do Imperio , e das liberdades Na
cionaes : Hei por bem Louvar tão nobres acções com a 
manifestação de ·Meus reconhecidos agradecimentos. E 
pertencendo huma especial parte de tão glorioso feito 
ao bravo Batalhão N. 0 2 de Caçadores de Linha, Que
rendo distinguil-o , e premiar seu brioso comporta
mento com hum honroso distinctivo, que o torne no
tavel , como merece, Hei por bem Conceder-lhe o uso 
da Medalha da Ordem Imperial do· Cruzeiro, da qual 
usará , bordada entre duas palmas, nas suas Bandeiras ; 
e nellas será conservada em quanto existir algum Offi
cial, Official Inferior, ou Soldado , dos que assistírão 
a referida accão. 

José Cle~ente Pereira, do Meu Conselho, Minis
tro e Secretario d'Estado dos Negocias da Guerra, as
sim o tenha entendido • e faça executar com os despa· 
chos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em dezoi
to de Julho de mil oitocentos e quarenta e hum, vi
uesi'mo da lndependencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

José Clemente Pereira . ..... 
DECRETO N.o 81 _...de 18 de Julho de 1841. 

€oncedendo perdão aos desmtores de primeira desm·· 
ção , que no prazo de dois mezes se apresentarem. 

Querendo dar ao Exercito huma prova da Minha 
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Imperial Clemencia na occas.ao do Acto da Minha Sa
gração e Coroação : Hei por hem Conceder perdão a 
todos os Militare3 incursos no crime de primeira de
serção, que dentro do prazo de dois meze3 , contados 
do dia da publicação do presente Decreto nas respecti
vas Provincias, se apresentarem nos seus Corpos, ou 
perante os Presidentes, ou Commandantes das Al·ma~ 
das mesmas Pro\·incias; pondo-se em liberdade os que 
se acharem presos já sentenciados, ou por sentenciar. 

José Clemente Pereira , do Meu Conselho , Minis
tro e Secretario d'Estado dos Negocios <.la Guerra, o te
nha assim entendido , e faça executar com os despa
chos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em dezoito 
de Julho de mil oitocentos e quarenta e hum , vige
simo da lndepemlencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Jose Clemente Pereira. 

-·-
DECRETO N.o 82. -de 18 de Julho de 1841. 

Fundando hum Hospital destinado privativamente para 
trataJnento de Alienados , com a denominacão de 
Hospicio de Pedro Segundo. : • 

Desejando assignalar o fausto dia de Minha Sa
gração com a creação de hum estabelecimento de pu
blica benefieencia : Hei por bern fundar hnm Hospi
tal destinado privativamente para tratamento de Alie
nados , com a denominação de- Hospicio de Pedro 
Segundo- o qual ficará annexo ao Hospital da Santa 
Casa da Misericordia desla Côrte, debaixo da Minha 
I~perial Protecção, Applicando desde já para princi
piO .da sua fundação o producto das subscripções pro
movidas por huma Commissào da Praca do Commer
.cio , e pelo Provedor da sobredita Sa;1ta Casa, alêm 
rdas quantias com que Eu Houver por bem contribuir. 

Candido José de Araujo Vianna, do Meu Conse-
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lho ,: 1\'Iinistro e Secretario de Estado dos Negocias do 
lmperio, o tenha assim entendido, e faça executar com 
os Despachos necessarios. Palacio: do Hio . de Janeiro 
em dezoito ·de ·Julho de mil oitocentos e quarenta e 
hum·,: ··vigesimo"da lndependencia e do lmperio. 

Com ··a Rubrica de Sua 1\Iagestade o Imperador. 

Candido Jos1 de. Araujo Pianna~ 

DECRETO N.o 83- de 18 dt! Julho de 1841. 

Concede aos Senadores do lmperio o Tratamento 
·.de Excellencia. 

Tendo consideração ao que dispoem a Constituiçüo 
deste lmperio nos artigos quarenta e seis e quarenta 
e sete, paragraphos primeiro e M'gnndo : e Querendo 
Distinguir e Honrar._co.m..,Jlss}gnalada Mer('ê os !\Jembros· 
da Camâra dos Senadores, em que rem assento os Prín
cipes: .de Minha lmpérial Cása, e que· exerce as func
ções de hum Tribunal de eminente cathegoria : Hei 
por hem que ao Lugar de Ses1ador sf'ja annexo o Tra
·tamento de Excellencia, e que· pór. eUe, se falte, e es
creva aos actuaes Senadores·t••&.a<>S·que\do'qui ··em diante 
exercerem o dito Lugar. 

. Candido José: de Araujo Vianna, do Meu Conse. 
lho , iMioistro e Secretario d'Estado dos Nf•govios do 
lmperio ' assim o tenha entendido., .e faça executar com 
os Despachos· necessarios. llalacio do Rio de Janeiro em 
dezoilo·;de Jull}o;de mil oitocentos :e·quare·nta e hum, 
vigedmo da ·1n~endenc~a, e do Jmperio. 

Com a. Rubrica de Sua . Magestade o Imperador. 

Candido. Jose de Araujo Jl'ianna·, 
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DECRETO N.o 84 -de 18 de Julho de t8it. 

Concede o Tratamento de Senhoria aos .. +:lembras da 
Camm·a dos Deputados , que comparecerão na Ses· 
são Legislativa , em cujo periodo teve lugar a Sa
g,·açã.o, e Coroação de Sua J.liagestade o Imperador. 

Desejando Distinguir com hum testemunho au
thentico de Minha Imperial Consideração os Nlembros 
da <.:amara dos Deputados, que compar('cêrào na pre· 
sente St>ssào Lcgislati va, em cujo periodo teve lugar· 
o Acto !'!olPmne da Minha Sagração e Coroação: Hei 
por bem Fazer-lhes Mercê do Tratamento de Senhoria. 

Candido José de At·aujo Vianna, do Meu Conse
lho, l\Iinistro e Secretario d'E:stado dos Negocio do 
lmperio, assim o tenha entendido, e faça executar com 
os Despadws necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 
dezoito de Julho de mil oitocentos e qual'enta. e hum, 
v.igesimo da lndependencia e do lm perio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o lmperado1·. 

Candido Jose de Araujo Yianna. 

DECRETO N.o 85- de 18 de .Julho de 1841. 

Concedendo o Tratamento de Excellencia ao Procu
rador da Corôa, Soberania, e Fazenda Nacional. 

Tendo consideração á importancia do Cargo de 
Procut·auor da Corôa, SobPra.nia, e Fazenda Nacional: 
Hei por bem que o M.tgistrado, que actualmeote e1-
erce ,o dito Cargo, e os que daqui em diante o exer
cerem, tenhão o Tratamento de Excelleocia , e por 
elle se lhe falle, e escreva. 

Candido Josê de Araujo Vianna, do Meu Conse
lho, Miui:-.tro e Sf'cretario d'Estado dos Negocios do 
lmperio, assim o tenha entt>nuido, e faça executar com 
o.s Despachos necessarios. Palacio. do Rio de Janeiro eiD 
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dezoito de Julho de mil oitocentos e quarenta e hum, 
vigesimo da Independencia e do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Candido José de Llruujo Yianna. 

DECRETO N.o 86- de 18 de Julho de 1841. 

Concedendo a Tratamento de Senhoria, e de lllus
trissima á Camara JJfwU:cipal da Cidade do llio 

de Janeiro. 

Querendo distinguir a Camara Municipal desta Ci
dade do Rio de Janeiro, que , alêm de ser a da Capi
tal do I mperio, teve a honra de assistir o o Acto so
Jemne da Minha Sagração, e Coroação: Hei por bem 
Fazer-lhe lVIercê dos Tratamentos de Senhoria, e ll-
1 ustrissima , de que ficará gozando. 

Candido José de Araujo Vianna, do Meu Conse
lho, 1\Iinistro e SecJ'etario d'Estado dos Negocias do 
lmperio, o tenha assim enteudido, e faça executar rom 
os Despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro 
em dezoi1o de Julho de mil oitocentos e qua1·enta t; 
hum, l'isesimo da lndependencia e do Imperio. ·· 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Candido Jose de Araujo P iamw. 

-·-
DECRETO N.o 87- de 18 de Julho de 1841. 

Concede o Titulo do Con5elho aos Presidentes das 
.Relações. 

Tendo consideração a que os Luga•·es de Presi
d{!ntes da.s Relações são de muita distinrçào, e honra, 
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merecendo por este tão justo motivo que stojão conde
corados com Titulo honorifico, que lhes augmentc a 
graduação: Hei por bem que aos referidos Lugares de 
Presidentes das Relações fique annexo o Titulo do l\Ieu 
Conselho; e que se passe Carta aos que actualmente 
os senem, c aos que para o diante forem pot' l\Iim 
nomeados , logo que se lhes fizer a .1\'Iercê , e em v i r
tude da mesma Nomeação. 

Candido José de Araujo Vianna, do Meu Conse
lho, Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do 
Imperio, assim o tenha entendido, e faça executar com 
os Despachos nel'essarios. J>alacio do Rio de Janeiro 
em dezoito de Julho de mil oitocentos e quarenta e 
hum, \'igesimo da lnde.pendenci<t e do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Candido José de Araujo Pianna. 

DECRETO N.• 88 -de 18 de Julho de 1841. 

Concede o Tratamento de Senhoria , se por outro ti
tulo não o tiverem maior , aos Directores dor Cur
sos Juridicos de S. Paulo , e Olinda, aos das Es
colas de 1lJedicina desta Córte, e da Cidade da 
Bahia, ao Commandante da E5cola. lUilitar, e ao 
da Academia da Marinha. 

Tendo consideração á representação , que devem 
ter os Directores dos Cul'sos Juridicos de S. Paulo, e 
Olinda, os das Escolas de Medicina desta Côrte, e 
da Cidade da Bahia, o Commaudante da Escola 1\'Iili
tar, e o da Academia da Marinha; e Querendo Hon
rai-os, e Distingui l-os: Hei por hem que tanto os <JUe 
actualmente servem os ditos Lugares, como os que tia
qui em diante os servirem, tenhâo o T•·atamento de 
Senhoria, se por outro titulo não o tiYerem maioa·. 

Candido José de Araujo Vianna, do Meu Conse
lho , Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do 
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lmperio, assim o tenha entendido, e fdça executar com 
os Despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro 
em dezoito de Julho de mil oitocentos e quarenta e hum, 
vigesimo da lndependencia e do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Ca,ndido Jose de Araujo J7ianlla. 
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COLJ .. ECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4,ll PAUTE 2.3 SECÇÃO 18.3 

DECRETO N.o 89-de 31 de Julho de 1841. 

Begulando a fórma por que devem ser instruidas as 
petições de remunerações de serviços militares. 

Mostrando a (~xperienria que tem cabido em de
suso o ReGimento da3 Mercês, ou que não he Lem co
nhecido na parte relativa á fórma por que devem ser 
instruídas as petições de remuneração de serviços mi
litares; resultando da falta de observancia de suas sau
daveis disposições, ou a remuneração de serviços gl'a
ciosamente attestados , ou negar-se a bons servidores 
do Estado , por falta de legal justificação de sPus ser
viços, o premio que justanwnte merecem, com offen
sa dos princípios de rectidão e justiça que he Minha 
indeffecti,·el intenção presida a todos os Meus actos, 
e prejuízo tla boa diseip\ina do Exercito, que muito 
Desejo ver restituida e mantida: Hei por bem, restabe
lecendo o que a tal respeito se acha determinando no 
sobredito Regimento, com as alterações que as actuaes 
circunstancias exigem , Ordenar que, no despacho das 
referidas petições, se observem as disposições seguintes: 

l.a Nenhuma petição de serviços militares Me po
derá ser apresentada a tlespacho senão for acompanha
da dos se~uiutes documento!' originaes , compett>nle
mente h·galisados: 1. 0 

, folha corrida , com data que 
não exceda de seis mezes , pela qual o pertendente se 
mostre livre de culpa, assim no fôro criminal eivil, 
como no militar: 2. 0

, certidão das Set~retarias d'Es
tado dos Nrgocios do lmperio, e da Guerra, com a 
referida data, dedarando as mercês que o mesmo per
tendente houver tido , ou que nenhuma ha recebido: 
3. o , fé de Oflicio, na qual deyerão constar especifi.. 
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eada e circunstanciadamente os serviços de que se pede 
remuneração: devendo esta ~er suhstituida , a respei
to das partes que não forem militares, pelas attesta
çõr.s mencionadas na disposição 5.a 

2. a Os feitos de armas não serão considerados re
rnuneraveis, ainda que mencionados sejào nas fés de 
Offieio, senão constar que forào publicados nas Ordens 
do dia do Commandanle em Chefe das forças a que per
tencer o militar que os houver praticado ; cump•·indo 
que a integra das mesmas Ordens, na parte relativa a 
taes serviço~, seja transcripta nas fés de Oflicios res .. 
pcctivas. Esta disposição não prejudicará os serviços 
vrestados anteriormente á publicação do presente De
cr~. 

3.a Nos casos de ferimentos será indispensavd que 
das fés de Officio conste que se procedeo aos compe
tentes exames, tanto ao tempo dos mesmos fe~·imentos, 
como depois do restabelecimento dos feridos ; decla
rando-8e no exame de sanidat..le se ficárão perfeitamen
te restabelecidos, ou com algum defeito, ou lesão. 

4.a Se algum militar se julga•· offendido em seu 
direito por se terem omittido seus serviços em alguma 
Ordem do dia , ou por não haverem sido nella men
cionados com a de,·ida especificação , poderá , dentro 
do tempo de hum mez, contado da data da publica
cão da mesma Ordem, dirigir sua reclamação ao res
pectivo Com mandante, guardando as ordens estabele
cidas sob1·e a fórma da tlirecção dos requerimentos rni· 
litares: e o mesmo Commandante , achando fundada 
a reclamação, mandará publicar as convenientes decla
rações na primeira Ordem do dia que se offererer, fa
zendo-se as necessarias emendas na fé de Officio. 

5.a Os serviços militares de pessoas que não per
tencerem á classe militar serão justificados com attes ... 
tações dos Com mandantes em Chefe, debaixo de cujas 
ortlens houverem sido prestados, devendo ser· publica
do5 nas Ordens do dia quando forem de feitos de ar
mas , ou pot' allestações dos Presidentes das respecti
vas Provinl'ias, sendo de outra natureza, e se ti,•erem 
sido feitos debaixo das suas immediatas ordens: humas 
e out1·as deverão ser passadas dentro de seis mezes, 
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contados do dia em que as sobreditas pessoas deixárão 
de servir, e authenticadas com o Sello das Armas lm
periaes ; e por outra fórma não valerão. 

Esta disposição, na parte relativa á publicação na 
Ordem do dia , não comprehende os !\erviços anterio
res ao presente Decreto ; sendo licito ás partes solicitar 
dentro de hum anuo as attestações nella exigidas. 

6.a Todas as petições de remuneração de serviços 
militares serão dirigidas pela Secretaria d'Estado dos 
Negocias da Guerra; a qual, mandado ouvir o Procu
rador da Coroa, Soberania, e Fazenda Nacional , as 
transmittirá, com o pal'ecer do Ministro da Guerra, á 
Secretaria d'Estado dos Negocias do lmperio , se as 
J\fercês pedidas forem da natureza daquellas que só por 
esta Repartição podem ser expedidas. 

José Clemente Pereira, do Meu Conselho , Minis
tro e Secretario d'Estado dos Negocias da Guerra, o te
nha assim entendido, e o faca executar com os des
pachos necessarios. Palacio do .Rio de Janeiro em trinta 
e hum de Julho de mil oitocentos e c1uarenta e hum, 
vigesimo da lndependencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Jose Clemente Pereira. 

~·-
DECRETO N. 0 90- de 31 de Julho de 1841. 

Ordenando que todos os requerimentos pedindo graças , 
tenças , ou pensões em remueração de serviços pres
tados por Ufficiaes d'Armada ou qualquer outro in
dividuo da Repartição da lUarinha, subão á Impe
rial Presença por intermedio da respectiva Secretaria 
d'Estado. 

Hei por bem que d'ora em diante nenhum Otli
cial d'Armada, ou Empregado qualquer da Repartição 
da Marinha, possa fazer subir á Minha Imperial Pre
sença, requerimento algum pedindo graça, tença , Oll 
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pGnsão , sem ser por intermedio da respectiva Secre
taria d'Estado , e munido dos precisos documentos, a 
fim de que, depois de ser ahi examinado, suba com 
os necessarios esclarecimentos á Minha Imperial Presen· 
ça pela R(> partição competente, devendo ser communi
cado, qualquer de~pacho que obtenha , á mencionada 
Secretaria d'Estado da 1\'Iarinha para seu conhecimento. 

O Marquez. de Paranaguá, Conselheiro d'Estado, 
1\'Iinistro e Secretario d'Estado dos Negocias da Marinha, 
o tenha assim entendido, e faça expedir os despachos 
necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em trinta e hum 
UC Julho de mil oitocentos e f)Ual'enta e hum , vige
~ÍIJ)O da lndependencia e do lmperio. 

Com a Rub1·ica de Sua Magestade o Imperador. 

JJ.-larquez de Paranagud . 

..... 
DECRETO N. 0 91- de 31 de Julho de 1841. 

Concede á J7illa de S. José do No1·te o 'Iitulo de 
Jlluito H eroica. 

Desejando perpetuar a memoria dos feitos de va
Jor, e acrisolado patriotismo, com que n Villa de S. 
José do Norte, da Provincia de S. Pedro do Rio Gran
de do Sul, foi defendida por sua briosa Guarnição con
tra a duplicada força rebelde que a surprendeo em a 
noite de quinz.e para dezaseis de Julho de mil oito
centos e quarenta : Hei por bem que a referida Villa 
5eja d'ora em diante denominada -1\Iuito Heroica Villa 
de S. José do Norte. 

Candido José de Araujo Vianna, do :Meu Conse
lho, Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias do 
Imperio, assim o tenha entendido, e faça executar com 
os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 
trinta e hum de Julho de mil oitocentos e quarenta e 
hum, vigesimo da lndependencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Candído José de Araujo Fianna. 
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COLI~ECÇÂO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4, 0 PARTE 2.3 SECÇÃO 19.a 

DECRETO N.o 92- de 11 de Agosto de 184l. 

Estabelece novo Plano para a e:rtracção das Loterias. 

Hei por bem que, ficando sem cffeito o Decreto 
de vinte e hum de Outubro de mil oitocentos e trinta 
e sete, todas as Loterias concedidas, ou que o forem 
para o futuro , sejão extrahidas na conformidade do 
Plano, que com este baixa, assignado por Candido José 
de Araujo Vianna, do Meu Conselho, Ministro e Se, 
cretario d'Estado dos Negocias do Imperio, que assim 
o tenha entendido, e filça executar com os Despachos 
neGessarios. Palacio do Rio de Janeiro em onze de Agos
to de mil oitocentos e quarenta e hum, vigesimo d<t 
Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua 1\lagcstade o Imperador. 

Candido Jose de Araujo Vianna. 

Plano para a extracção de todas as Loterias conce
didas , ou que o forem para o futuro , a que se 

refere o Decreto desta data. 

1 Premio de .....••••......•.. 20.000~000 
1 }} » .................. lO.OOOW)OOO 
1 }I )l .................. 4.0000'000 
1 )) )} . . . . . . . .......... 2.000W'OOO 
4 » )) .. t.ooow;ooo 4.ooo;mooo 

10 )) )) 400~000 4.000~000 
20 )) » 200~000 4.000~000 
60 ).) )) 100~000 6.000~000 

100 )) )~ 4o;:t>ooo 4.ooo;J:f)ooo 
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1. 800 Premios de . . 20~000 
1 Primeira Branca •.••..•.....•• 
1 Ultima dita ......•...•...••.• 

2. 000 Premios liquidos •.•.........• 
4. 000 Brancos, beneficio e imposto .... 

36.000~060 
1.000~000 
1.000~000 

96.000~000 
24.000(7b000 

6. 000 Bilhetes a 20~000 réis. • . . . . . . 120. 000~000 

Palacio do Rio de Janeiro em 11 de Agosto de 
1841.- Candido José de Araujo Vianna. 



\ 

( 61 ) 

COLLECÇÂO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PAI\ TE 2 .a SECÇÃO 20.a 

DECRETO N.o 93- de 22 de Agosto de 1841. 

Concede d Cidade de Nicterohy o Titulo de Imperial. 

Querendo Honrar a Cidade de Nictero.hy, Capi
tal da Provincia do Rio de Janeiro: Hei por bem Con
ceder-lhe o Titulo de -Imperial. 

Candido José de Araujo Vianna, do Meu Conse
lho, Ministro e Secretario (!'Estado dos Negocios do 
Imperio, assim o tenha entendido, e faça executar com 
os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro 
em vinte e dous tfe Agosto de mil oitocentos e qua
renta e hum, ,·igesimo da lndependencia e do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua lVIagestade o Imperador. 

Candido Jose de Araujo P'ianna .. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

'l'OMO 4. 0 P.!RTE 2.a SECÇÃ.O 21. a. 

DECRETO N. 0 94 ~de 2 de Setembro de 1841. 

Fazendo extensivo aos individuas da Armada e Cor
po de Artilharia da IJJarinha , incursos no crime 
de primeira deserção, o Decreto N.0 81 de 18 de 
Julho ultimo~ · 

Usando da Minha Imperial Clemencia, Hei por bem 
Fazer extensivo aos indivíduos da Armada e Corpo de 
Artilharia da Marinha, incursos no crime de primei
ra deserção, o Decreto numero oitenta e hum, de de
zoito de Julho ul'tim<>', Concedendo perdão a semelhan
tes desertores do Exercito, conforme nelle se declara. 
O Conselho Supremo l\Iilitar de Justiça o tenha assim 
entendido, e façà executar com os' despachos neces
sarios. Palacio do Rio de Janeiro em dous de Sttem
bro de mil oitdcentos e quarenta e hum, vigesimo da 
lndependencia e do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

JJ-larquez de Paranaguá. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPEl\10 DO :Bl\A~~· 

1841. 

T0MO 4. 0 PARTE 2. a SEcçi.o ~2. a 

·~ L '·""'I. 31 , .& t -·· . ',,~,·-4 

DECRETO N.o 95- de 13 de Sete~bro d.e 1811. 

Designando o uniforme dos O.fficiaes Honorarios 
do Exercito. 

Havendo-se creado pela Lei N. 0 23. de dezaseis de 
Agosto de mil oitocentos e trinta c oito, huma nova 
classe de Offiriaes Honorarios de primeira l.inba, e 
cumprindo á hoa ordem do serviço, que elles usem 
de hum uniforme privativo, que designe a classe a que 
pertencem : Hei por Lem Ordenar , conformando-Me 
com o parecer do Conselho Supremo Militar, que os 
Officiaes Bonorarios de primeira Linha usem elo uni
forme estabelecido por Decreto de sete de Outubro de 
mil oitocentos c vinte e tres , para os Officiaes . do Es
tado Maior do Exercito, e os Brigadeiros Honorari()s 
do que corresponde aos Brigadehos do mesmo Exer
cito; com a unica cliffer·ença de, que as fardas nãq po· 
derâo te1· as bordaduras sobre a góla e canhões , de
~ignadas no referido Decreto. 

José Clemente Pereira, do Meu Conselho, Mi
Jlistro c Secretario d'Estado dos Negocias da Guerra, 
o tenha assim entendido, e faça executar com os des
pachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em treze 
de Setembro de mil oitocentos e quarenta e hum, -vi
ge-simo da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua 1\Jagestade o Imperador. 

Jose Clemente Pereira. 
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COLLECÇÃb'DAS LEIS DOIMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PÁR.TE 2.a SECÇÃO 23.a 

N .o· 96 __:._CARTA DE RATIFICAÇÃO- em 14 de 
Agosto de 1841. 

Da Convenção entre o Brasil e Portugal, assignada 
nesta Córte pelos respectivos Plenipotenciarios em 
4 de Dezembro de 1840, relativamente ao paga
mento das reclamacões dos Subditos Brasileiros e 
Portuguezes. • 

Nós o Imperador Constitucional e Defensor Per
petuo do Brasil , &c. Fazemos saber a todos os que 
a presente Carta de Confirmação, A pprovação, e Ra
tificação virem , que em quatro de Dezembro do anno 
·passado se concluio e assignou nesta Côrte do Rio de 
Janeiro entre Nós e a Muito Alta e lVIuito Poderosa Se
nhora Dona Maria Segunda, Rainha de Portugal e Al
gan·es, Nos.sa Boa e Quel'ida Irmã , pelos respectivos 
Plenipotenciarios munidos de competentes Plenos Po
deres, h uma Convenção, da qual o theor h e o seguinte. 

EM NOME DÁ SA:NTISSIMA E INDIVISIVEL TRINDADE. 

Convindo par·a execução do artigo segundo do 
Decreto de vinte e cinco de Setembro de mil oitocen
tos e quarenta, pelo qual Sua Magestade o Imperador 
do Brasil Sanccionou a Resolucão da Assemhléa Geral 
Legislativa ácerca do pagame~to das reclamações li
quidadas pela Commissão Mixta Brasileira e Portugue
za , estabelecida nesta Côrte, em virtude do artigo oi· 
tavo do Tratado de vinte e nove de Agosto de mil oi· 
tocentos e vinte cinco, entre o Brasil e Portugal, que 
os dous Governos se entendão sobre o encontro das 
quantias que hão de ser pagas por cadot hum de lles: 
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c Tendo Sua Magestade o Imper·ador do Brasil, e Sua 
Magestnde a Rainha de Portugal , iguaes desejos de 
evitar quaesquer collisões, ou duvidas, que possão sus
citar-se entre hum c outro Governo, fixando desde já 
a conclusão deste negocio, e obrigando-se cada hum , 
pela parte que Lhe toca, aos interessados respectivos 
por meio de estipulações convenientes; Resolvênio No
mear para este fim os competentes Plenipotenciarios , 
a saber: Sua l\'Iagestade o Imperador ao Illustrissimo 
c Excellentissimo Senhor Aureliano lle Sousa e Olivei
ra Coutinho, do Seu Conselho, Gentil Homem da Sua 
Imperial Camara, Desembargador da Relação do Rio 
de Janeiro, Ca ,.aiJeiro da Ordem de Christo, Grão Cruz 
da Ordem de Leopoldo da Belgica, Ministro e Secreta
rio de Estado dos Negocios Estrangeiros: e ao Senhor 
Bento da Silva Lisboa, do Seu Conselho, Commenda
dor lias Ordens de Chr'isto, da Legião de Honra de 
França, e de Leopoldo da Belgica , Official Maior da 
Secretaria d'Estado dos Negocias Estrangeiros. E Sua 
lVIagestade a Rainha de Portugal e Algarves ao Senhor 
Ildefonso Leopoldo Bayard , Ccl\·alleiro da Ordem de 
Christo, e Commcndador da de Nossa Senhora da Con· 
ceicão, Cavalleiro do Numero da Ordem de Carlos III 
em. Hespanha, Official da Ordem de Leopoldo na 
Belgica , Commendador de ser,unda classe na Ordem 
da Casa Ducal Saxonia Er'nestina, do Conselho de 
Sua Magestaue Fidelíssima, e Seu Enviado Extraor
dinario e Ministro Plenipotenciario junto de Sua Ma
r,estade o Imperador do Brasil. Os quacs, depois de 
trocarem os seus Plenos Poderes , que acharão em boa 
e devida fórma, convíerão nos Artigos seguintes. 

ARTIGO I. 

Sua Magestade o Imperador do Brasil se obriga 
a satisfazer a Sua Magestade Fidelíssima, na especie 
abaixo designada, a quantia necessaria para pagamento 
das reclamações dos Subditos Portuguezes, apresenta
da á Commissão Mixta Brasileira e Portugueza, que 
já estiverem liquidadas, ou cuja liquidação se achar 
agora pendente; declarando desde já destinada para 
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este fim a somma de oitocentos quarenta e quatro con
tos oitocentos quarenta e cinco mil quatrocentos qua
renta e hum reis. 

ARTIG-O II. 

Sua Magestade Fidelíssima por Sua parte, se abri, 
ga a satisfazer a Sua l\'Iagestade o Imperador do Brasil 
a quantia necrssaria 1mra pagamento das reclamaçõe!': 
dos Suhditos Brasileiros, na fórma mencionada no Ar
tigo primeiro , declarando desde já para este etfeito 
destinada a somma de duzentos oitenta e tres contos 
novecentos c dez mil seiscentos e dezasete réis. 

ARTIGO III. 

Cada huma das duas Altas Parles Contractantcs, 
it vista dos titulas )egaes, que apresentarem seus pro
prios Subuitos, relativamente ás som mas liquidadas pela 
Commissão Mixta, lhas fará pagar , dentro de hum 
anno, contado desde o dia da troca das ratificações 
da presente Convenç;io, das som mas que para isso es
tão destinadas nos dous arligos antecedentes. 

ARTIG-O IV. 

O Govel'no de Sua Magestadc o Imperador do 
Brasil reS{'n~ará em seu poder a quantia de duzenlos 
oitenta e tres contos novecentos e tlez mil seiscentos e 
dezasete réis, que pelo artigo segundo, deveria ser
lhe flntregue pelo de Sua 1\Jagestade Fidelíssima, para 
ser r!eduzida da importancia de oitocentos e quarenta 
e quatro contos oitocentos quarenta e cinco mil qua
trocentos quarenta e hum réis, que este havia de re
ceber, na conformidade do artigo primeiro : .ficando 
bem expressamente entendido e declarado, que, em 
virtude da applicação desta parcella, o Governo de Sua 
Magestade Fidelissima será obrigado a satisfazer, den
tro no prazo marcado no artigo terceiro, o numero 
de reclamações pertencentes a Subditos Portuguezes ~ 
que corresp.onde á quantia deduzida. 
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AR'l'IGO V. 

A som ma marcada em virtude do artigo quarto, 
serâ distribuida pelo Govrrno de Sua Magestnde Im
perial á seus proprios SuLditos, em pagamento das re
clamações que tiverem sido julgadas pela Commissão 
1\lixta , e cuja satisfa~:ão estiver a eargo do Go,'el'n(> 
de Sua 1\'Iagestade Fidelíssima, effectuaudo-se esse pa
gamento dentro de hum anuo, depois da H.atificação 
da Convenção. 

ARTIGO VI. 

Para completar o pagamento das reclamações Por
tuguezas, alêm da quantia que, pela disposição do a•·
tigo quarto da presente Convenção, fica em poder do 
Governo de Sua J.\rlagestade Fidelíssima, ser-lhc-ha en
tregue pelo Governo de Sua Magestade o Imperador do 
Brasil a quantia de quinhentos e sessenta contos uo
vecentos trinta e quatro mil oitocentos e vinte e qua
tro reis, em duas pt·estações, das quaes a primeir·a será 
remettida na troca das Ratificações, c a outra passados 
se1s mezes. 

ARTIGO VII. 

Estas remessas se verifiearão por meio de Letras 
do Thesouro do Br·asil, paga v eis a seis, nove, c doze 
mezes, depois de feita a redncção da mceda necessa
ria, segundo o cambio do dia. E o Governo Portu
rçuez satisfará por· inteiro todas as reclamações de seus 
Subditos, as quaes por esta Convenção firão a seu cargo, 
quer em dinheiro, quer em Letras, ou como com elles 
se convencionar; com tanto porêm que Sl•jào embolsa
dos com as alteraçõPs que exigir a differença do valor 
do meio circulante nos dous Paizes na epoca das re
messas, e dentro do prazo do artigo te1·ceiro. Desta 
mesma maneira o Governo Brasileiro satisfará a seus 
proprios Suuditos as reclamações a que ora fica obri
~atlo , na conformi(bde do artirro quinto. 
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Al\TIGO VIII. 

A Commissão Mixta Brasileira e Portugueza, es· 
tabelecida nesta Côrte , em conscquencia do Tratado 
de vinte nove de Agosto de mil oitocentos e vinte e 
cinco , findará os seus trabalhos sris mezes depois 1.ht 
troca das Ratificações da presente Con vençào , em quan
to ás reclamações de que tratão os artigos sexto, e se· 
ti mo, do referido Tratado. Ella fornecerá a cada hum 
dos Governos huma lista nominal das reclamações, com 
declaração das Sentenças pelas quaes farão julgadas , 
e passará aos interessados Certidões em forma para seu 
titulo , com a conta respectiva da liquidação , e do 
juro até o dia da entrega : estas Sentenças, e os uo
cumentos instructivos, serão depois entregues aos Go
''ernos que fizerem os pag:~menlos, a fim de não po· 
derem apparecer debaixo de qualquer outra natureza. 

Al\TIGO IX. 

O Governo de Sua l\Iagestade Fidelíssima tomará 
as di8posições necessarias , pam que os credores elas re· 
clamações Portnguezas a seu cargo, residentes no Bra
sil, antes do dia em que for nssignada a presente Con
·renção, possão receber as quantias que por tal moti· 
vo lhes pertencerem , huma vez que apa·esentem os 
titulos exigidos pelo artigo oitavo : essas rt~nntias serão 
deduzidas das remessas que o Governo de Sua 1\'Iu{jt'S
tade o Imperador tem de fazer em conformidade do 
artigo sexto. 

ARTIGO X. 

Pela sua parte Sua lVIagestade o lmperadoa· do Bra
sil Mandará tambem entregar em Lisboa aos credores 
das reclamações Brasileiras a seu l'argo, que residirem 
no Reino de Portugal, em Letras do Thesouro do Rio 
de Janeiro , quaesquer quantias a que pelo indicado 
mo ti v o possão ter direito , debaixo das mesmas condi
ções. do artigo antecedente: ficando bem entendido, em 
ambos os casos , que qualquer dos dous Go,·ernos se 
~onsiderará obrigado ao pagamento, pela qualidade e ori· 
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gem da reclamação, sem attender á differença que pos· 
sa haver em a naturalidade, ou Nação do individuo, 
em cujas mãos ella se achar. 

ARTIGO XI. 

As reclamações comprehendidas nos artigos sexto 
c setimo do Tratado de vinte nove de Agosto de mil 
oitocentos e vinte e cinco, que actualmente se achão em 
processo de liquidação, perante a Commissão Mixta 
Brasileira c Portugueza , e que se liquidarem dentro 
do tempo fixado pelo artigo oitavo desta Convenção , 
serão pagas pelos Governos a que pertencerem , se
gundo os principias nella e~tipulados. E mostrando 
qualquer dos dous Go,·ernos por huma conta authen
lica , que as sommns outorgadas pelos artigos primei· 
ro e segundo, tem sido consumidas nos pagamentos já 
feitos, lhe será entn•gue pelo outro a quantia que fal
tar, com tal reciprocidade, que fiquem completamente 
satisfeitas pol' h uma parte, c por outra, as reclama
ções julgadas a favor dos respectivos Subditos pela men
cionada Commissão , até o termo prefixo do seu aca
bamento. Fica porem hem entendido que , ,·erifirada 
a falta de fundos de que tratão os artigos anteceden
tes, ambos os Governos Brasileiro, c Portuguez, re
correrão ás Camaras LPgislati v as, para serem habili
tados a fazer os respectivos pagamentos. 

ARTIGO XII. 

Esta Convenção será Ratificada, e a troca das Ra
tifirações eiTeituada dentro de seis mezes, ou mais cedo 
se for possi v e L 

Em testemunho do que nós abaixo assignados Ple
nipotenciarios de Sua l.Uagestade o Imperador do Brasil, 
c de Sua 1\:Iagestade a Rainha de Portugal e Algarves, 
em virtude de nosso.; respectivos Plenos Poderes , assi
gnamos a presente Convenção, e lhe fizemos pôr o sello 
das nossas Armas. Feita na Cidade do Rio de Janei
ro aos quatro dias do mrz de Dezembro do anno do 
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Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oi~ 
tocentos e quarenta. 

(L. S.) 
(L. S.) 
(L. S.) 

Aureliano de Sousa e Oliveira Coutinho. 
Bento da Silva Lisboa. 
Ildefonso Leopoldo Bayard. 

E sendo-Nos presente a mesma Convenção, cujo 
theor fica acima inser•ido, e sendo bem visto, consi
derado. e examinado por Nós tudo o ()Ue nella se con· 
têm, Tendo ouvi·do o Nosso Conselho de Ministros , 
a Approvamos, Ratificamos, e Confirmamos, assim no 
todo ·como em cada hum dos seus artigos, e estipula
ções, e pela presente a Damos por firme e valiosa para 
iempre, Promettendo em Fé e Palavra Imperial obser· 
val-a, e cumpri l-a··,. in viola velmente, e Fazel-a cum
pr·ir e observar por qualquer modo que possa ser. 

Em testemunho e fil'meza do sobredito Fizemos 
passar a presente Carta por Nós assignada, passada com 
o sello grande das Armas do lmperio, e referendada 
pelo Nosso Ministrá e Secretario d'Estado abaixo as-
signado. ;• · 

Dada no Pal[lcio do Rio de Janeiro aos quatorze 
dias do mez de Agosto do anno do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocentos e qua
renta e hum. 

IMPERADOR. 

Aureliano de Sousa e Oliveira Coutinlzo . 

. Dona 1,\;laria por Graça de Deos, Rainha de Por
tugal e dos Algarves, d'aquem e d'alêm mar em Africa, 
Senhora de Guiné , da Conquista , Na \'egação, c Com
mareio da Ethiopia,' Arabia, Persia, e da lndia, &c. 
Faço saber aos que a presente Carta de Confirmação 
e Ratificação virem, que aos quatro dias do mez de 
Dezembro de mil oitocf'ntos e quarenta se concluía e 
assignou na Côrte do Rio de Janeii'O , entre Mim e 
Sua Magestade o Imperador do Brasil, pelos respecti-
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Tos Plenipotenciarios, munidos de competentes Pode
res, huma Convenção da qual o theor he o seguinte. 

EM NOME DA SANTISSlMA E INDIVISIVEL TRINDADE. 

Convindo, para execução do artigo seflundo do 
Decreto de vinte e cinco de Setembro de mil e oito
centos e quarenta, pelo qual Sua Magestnde o lmpera
dm· <lo Brasil Sanccionou a Resolucão da Assembléa Ge· 
ral Legislativa, ácerea do paganíe~to das reclamações }i. 
quidadas pela Com missão Mixta Portugueza e Brasileira 
estabelecida nesta Côrte, em virtude do artigo oitavo 
do Tratado de vinte e nove de ARosto de mil e oitocen
tos e vinte e cinco, entre Portugal e o Brasil, que os 
dous Governos se entendão sobl'e o encontro das quan
tias que hão de ser pagas por rada hum delles : e 
tendo Sua Magestade a flainha de Portugal, e Sua Ma
gestade o Impea·ador do Brasil iguaes desejos de evitar 
quaesquer collisões, ou duvidas que possão suscitar
se entre hum e outro Governo , fixando desde já a 
eonclusão deste negocio, e obrir;ando-se cada hum., pela 
parte que Lhe toca, aos intPressatlos respectivos, por 
meio 1le estipulações convenientes, Resolvêrão Nomear· 
para este fim os competentes Plenipotenciario~, a saber: 
Sua Magestatle a Rainha de Portugal e Algarves ao Se
nhor Ildefonso Lf>opoltlo Bayard, CavaHeiro da Ordem 
de Christo, e Comrnendador da de Nossa Senhora da 
Conceição, Cavalleiro do Numero da Ordem de Car·
los III em Hespanha, Omeial da Ordem de Leopoldo 
na 13elgica, Commendador da Segunda Classe na Or
dem da Casa Duca! Saxonia Erncstina, do Conselho de 
Sua Magestade Fidelíssima, e Seu Enviado Extraordi
nario e Minisll·o Plenipotenciario junto a Sua Mages
tade o Imperador do Brasil; e Sua Magestade o Impe
rador ao lllustrissimo e Excellentissimo Senhor Aure
liano de Sousa e Oliveira Coutinho, do Seu Conselho , 
Gentil-Homem da Sua Imperial Cumara, Desembarga
dor· da Relação do Rio de Janeiro:, CavaiJeiro da o r .... 
dem de Christo, Grão-Cruz da Ordem de Leopoldo da 
Belgica , Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias 
Estranw"'iros: e ao Senhor J3ento da Silva Lisboa, dg 
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Seu Conselho, Commendador das Ordens de Christo, 
rla Legião de Honra de França , e de Leopo Ido da Bel· 
gira , Official Maior da dita Secretaria d'Estado dos 
Negocias Estrangeiros. Os quaes, depois de trocarem os 
seus Plenos Poderes, que achárão em boa e devida fór
ma, ronvierão nos artigos seguintes. 

ARTIGO ~ 

Sua lVIagestade o Imperador do Brasil se obriga a 
satisfazer a Sua Magestade Fidelíssima, na especie abaixo 
designada , a quantia necessaria para pagamento das 
reclamações dos Subditos Portuguezes, apresentadas á 
Com missão Mixta Portugueza e Brasileira, que já es
tiverem liquidadas, ou cuja liquidação se achar agora 
pendente, deClarando desde já destinada para este fim 
a somma de oitocentos e quarenta e quatro contos oi
tocentos quarenta e cinco mil quatrocentos e quarenta 
e hum réis. 

ARTIGO II. 

Sua Magestade Fidelíssima, por Sua parte,' se obri
ga a satisfazer a Sua Magestade o Imperador do Brasil 
a quantia necessaria para pagamento das reclamações 
dos Subditos Brasileiros, na fóa·ma mencionada no ar
tigo primeiro , declarando desde já para este effeito 
destinada a somma de duzentos e oitenta e tres contos 
nol'·ecentos e dez mil seiscentos e dezasete réis. 

ARTIGO .. III. 

Cada huma das duas Altas Partes Contractantes , 
á vista dos titulas legaes que apresentarem seus pro · 
prios Suhditos, relativamente ás som mas liquidadas pela 
Commissão Mixta, lhas fará pagar dentro de hum an
no, contado desde o dia da troca das Ratificações da 
presente Convenção, dás som mas que para isso estão 
destinadas nos dois artigos antecedentes. 
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ARTIGO IV. 

O Governo de Sua 1\'Iar,estade o lmperndor do Brasil 
reservará em seu poder a quan!ia de duzentos c oiten
ta e trcs contos novecentos e dez mil seiscentos e deza
sete réis, que pelo artir,o segundo deveria ser-lhe en
tregue pP-lo de Sua lVIagestade Fide!issima , para ser 
deduzida da importancia de oitocentos e quarenta e qua
tro contos oitocentos e quarenta e cinco mil quatrocentos 
e quarenta e hum réis , que este havia de receber, ua 
t~onformídade do artigo primeiro; ficando bem expres
samente entendido e declarado, que, em vit·tude da 
applitação desta parcella , o Governo de Sua Magesta
de Fidelíssima será obrigado a satisfazer , dentro no 
prazo marcado no artigo terceiro o numero de recla
mações pf'rtencenles á Subditos Portuguezes, que cor
responde á quantia deduzida. 

'\'\i 

ARTIGO V. 

A somma marcada em virtude do artigo quarto será 
distribuida pelo Gover'no de Sua lVIagcstade Imperial a 
seus proprios Subditos, em pagamento das reclamações 
que tiverem sido julgadas pel<t Commissão l\iixta • e 
cuja satisfação esli ver á cargo do Governo de Sua Ma
gestade Fidelíssima, cffectuando-se o pagamento dentro 
de hum anno depois da Ratificação da Convenção. 

ARTIGO VI. 

Para completar o pagamento das reclamações Por
tuguezas, alêm da quantia, que pela disposição do ar
tigo quarto da presente Convenção fica em poder do 
Governo de Sua Magestade Fidelíssima, ser-lhe-ha en
tregue pelo Go,·erno de Sua Magestnde o Imperadot' 
do Brasil a quantia de quinhentos sessenta contos nove· 
aentos trinta e quatro mil oitocentos e vinte e quatro 
réis , em duas prestações , das' fJUaes a primeira será 
remeuida na troca das: Ratificações , e a oufra , passa
dos seis mezes. 
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A'R.TIGO TII. 

Estas remessas se verificarão por meio do letras 
do Thesouro do Brasil, pagaveis a seis, nove, e doze 
mezes, depois de feita a reducção da moeda necessa
ria, segundo o cambio do dia. E o Governo Portuguez 
satisfará por inteii'O todas as reclamações de seus Sub
ditos, a~ quaes por esta Convenção fir.ão a seu cargo, 
quer em dinheiro, quer em letras, ou como com elles 
se convencionar ; com tanto porêm que sejão embol
sados com as alterações que exigir a differença do valor 
do meio circulante nos dois paizes, na epoca das re
messas , e dentro do prazo do artigo terreiro. Desta 
mesma maneira o Govm·no Brasileiro satisfará a seus 
proprios Subditos as reciamações á que ora fica obri
gado, na conformidade do artigo quinto. 

ARTIGO VIIl. 

A Commissão lVlixta Portugueza e Brasileira esta
belecida nesta Côrte, em consequencin do Tratado de 
vinte e nove de Agosto de mil oitocentos e vinte e cin
co, findará os seus trabalhos seis mezes depois da troca 
das Ratificações da presente Convenção, em quanto ás 
reclamações de que tratão os artigos sexto, ~ setimo 
do referido Tratado. Ella fornecerá a cada hum dos 
Governos huma lista nominal das reclamações , com 
declaração das senlenças pelas quaes forão julgadas , 
e passará aos intet'essados certidões em fórma para seu 
titulo, com a conta respectiva da liquidação, e do juro 
até o dia da ent1·ega. Estas sentenças, e os documen
tos instructi vos serão depois entregues aos Governos, 
que fizerem os pagamentos, a fim de não poderem appa
recer debaixo de qualquer outra natureza. 

Â'R.TIGO IX. 

O Governo de Sua Magestade Fidelíssima tomará 
as disposições necessarias para que os credores das re
clamações Portuguezas a seu cargo, residentes no Bra
sil antes do dia em que for assignada a presente Con-



( 75 ) 

venção, possão receber as quantias , que por tal mo
tivo lhes pertencerem, huma vez que apresentem os 
titulas exigidos pelo artigo oitavo: essas quantias serão 
deduzidas das remessas , que o Governo de Sua Ma
gestade o Imperador tem de fazer em conformidade do 
artigo sexto. 

l.RTIGO X. 

Pela Sua. parte Sua Magestade o Imperador do 
Bt·asil mandará tambem entregar em Lisboa aos cr·edo
dores das reclamações Brasileiras a seu cargo, que re
sidirem no Reino de Portugal, em letras do Thesouro 
do Rio de Janeiro,. quaesquer quantias á que pelo in
dicado motivo possão ter direito, debaixo das mesmas 
condições do artig9 antecedente: ficando bem entendido 
em ambos os casos, que qualquer dos dous Governos se 
considerará obrigado ao pagamento pela qualidade e ori
gem da reclamação, sem attender á differença que possa 
haver em a naturalidade ou Nação do individuo, em 
cujas mãos ella se ach~r. 

ARTIGO XI. 

As reclamações cornprehendidas nos artigos sexto 
e setimo do Tratado de vinte nove de Agosto de mil 
oitocentos e vinte e cinco, que actualmente se achão 
em processo de liquidação perante a Commissão Mix
ta l>ortugueza e Brasileira, e que se liquidarem dentro 
do tempo fixado pelo artigo oitavo desta Convenção, 
serão pagas Jlelo Governo a que pm~tencerem , segundo 
os principias nella estipulados. E mostrando qualquer 
dos dois Governos por huma conta authentica, que as 
sommas outorgadas pelos artigos primeiro e segundo 
tem sido consumidas nos pagamentos já feitos , lhe 
será entregue pelo outro a quantia que faltar, com 
tal reciprocidade que fiquem completamente satisfeitas 
por h uma parte, e por outra as reclamações julgadas 
á favor dos respectivos Subditos pela mencionada Com
missão até ao tempo prefixo de seu acabamento. Fica 
porêm bem entendido que , verificada a falta de fun-
4os de <JUe tratão os dous artigos antecedentes, ambQs 

\\\ 
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os Governos Portuguez e Brasileiro recorrerão ás Ca
maras Legislativas, para serem habilitados á fazer os 
respectivos pagament<>s. 

ARTIGO XII. 

Esta Convenção scl'á Ratificada, e a troca das Ra: 
tifieações effectuac.la dentro de seis mezes, ou mais cedo 
se fot• possi vel 

Em testemunho do qne Nós abaixo assig·uados, Ple
nipoteneiarios de Sua lVIagestade Fidelíssima, e de Sua 
Magcstade o Im perado1· do Brasil, em virtude de nos
sos respectivos Plt'nos Poderes, assignamos a preseutc 
Convenção , c lhe fizemos pôr o sf•llo das nossas armas. 
Feita na Cidade do Rio de Janeiro aos quatro dias do 
mez do Dezembro do anno do Nascimento d6t Nosso 
Senhor Jesus Chl'isto de mil oitocenl~::\ e quarenta. 

(L. S.) Ildefonso Leopoldo Bayard. 
(L. S.) Aureliano de ~ousa e Oliveira Coutinho. 
(L. S.) Bento da Silvf.4 Lisboa. 

E sendo-l\1e presente a mesma Com'enção cujo 
theor fica acima inserido , e bem visto , considerado, 
e examinado tudo o que nella se contêm, Tendo ou
''ido o Meu Conselho de Ministros, a Ratifico e Con
firmo, assim no lodo como em cada huma das ~uas 
clausulas e estipulações ; c pela presente a Dou por 
firme e valida para h a vct' de produzit· o seu devido 
effeito, Promettcndo observai-a, e cumpril-a inviolà
velmente, e Faze l-a cumprir e observar por qualquet· 
modo que possa ser. 

Em testemunho e fil'meza do sobredito Fiz passar 
a presente Carta pot· Mim assiguada, e sellada com o 
sello grande das Minhas Armas, e referendada pelo 
:Meu ConselhPiro l\'linistJ'O c Seeretario d'Estado abaixo 
assignado. Dada no Palacio das Necessidades aos treze 
dias do mez de 1\'laa·co do anno do Nascimento de Nos
so Senhor Jesus Clu:isto de rn il oitocentos e quarenta 
o hum. 

RAIN~HA Com Guarda. 

Rodrigo da Fonseca Magalhães. 
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Os abaixo assignados. tendo-se reunido para pro
cederem á troca das Ratificações da Convenção, con· 
cluida c assignada uesta Côrte em 4 do mez de De
zembt•o de 1840, entre o Brasil e Portugal, com o fim 
de se effectuar o pagamento das reclamações liquidadas 
pela Commissão 1\'lixta Brasileira e Portugueza , esta
h4'llecida nesta Cô'rte em virtude do artigo 8. 0 do Tra
tado de 29 de Agosto de 1825 , entre as duas Nações; 
apresentárão os instrumentos das ditas Ratificações, sen
do a de Portur,al em data de 13 de Março do presen
te anno, e a do Brasil em 14 de Agosto de 1841, que 
forão trocadas na fórma do costume nesta Secretaria de 
Estado dos Negocias Estrangeiros. 

Feito no Rio de Janeiro em 19 de Agosto de 1841. 
Aureliano de Sousa e Oliveira Coutinho. - Ildefon
so Leopoldo Bayard. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOM.O 4.0 P.A.R.TE 2.a SECÇÃ.O 2 4. a 

DECRETO N. o 97. -de 23 de Setembro de 1841. 

Concede aos Officiaes da Secretaria da ~lordomia 
.IJ;Iór , e Expediente dos Filhamentos da Casa Im
perial , o uso da fardas , conforme o padrão que 
se acha estabelecido para os Officiaes das Secre
tarias d'Estado. 

Querendo Honrar os Officiaes da Secretaria da Mor
domia Mór, e Expediente dos Filbamentos da Minha 
Imperial Casa: Hei por bem Concedet·-lhes o uso de 
far·das bordadas , confoeme o padrão que se acha es
tabelecido para os Officiaes das Secretarias d'Estado. 

Candido José de Araujo Vianna, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario d'Estauo dos Negocias do Impe
rio, assim o tenha entenJido, e faça executar com os 
de~pachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 
vinte e tres de Setembro de mil oitocentos e quarenta e 
hum , vigesimo da lndependencia e do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Çandido José de Araujo Vianna. 
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COCLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2.a SECÇÃO 25, a 

DECHETO N.o 98- de 24 de Setembro de 1841. 

Dando lwma nova organisação á alguns dos Corpos 
da Guarda Nacional do Jlfunicipio da Côrte. 

Sendo conveniente alterar a actual organisação de 
aiguns Corpos dtt Guarda Nacional do Municipio da 
Cône, por maneira que o serviço possa ser feito com 
mais ret;ularidade e uniformidade, Hei por hem de
cretar o seguinte. 

Art. 1. 0 A setirna e oitava Companhia do primei
ro Batalhão da Guarda Nacional de~ta Côrte passào a 
fazer parte do quinto. 

Art. 2. 0 O &ex to Batalhão será composto de qua
tt'O Companhias, passando para primeira e segunda a 
quinta e sexla do quinto Batalhão, e formando-se a ter
ceira e quarta da Companhia da Freguezia de Inhauma. 

Art. 3.'' O setimo Batalhão terá tambem quatro 
Companhias 1 formando-se a primeira da primeira Com
panhia da Freguezia de Irajá, a segQnda da quarta da 
mesma Freguezia, a terceim da quinta, e a quarta da 
sexta da Frf'guezia de Jacarepaguá. 

Art. 4. 0 Organisar-se-ha hum oitavo Batalhão 
igualmente composto de quatro Companhias, forman
do-se a primeira e segunda da primeira e segunda da 
Freguezia de Campo Grande, e a terceira c quarta da 
terceira e quarta da da Guaratiba , ficando addida á 
este Batalhão a Companhia do Curato de Santa Cruz. 

Art. 5. 0 As Companhias da Ilha do Governador 
e ndjaeentes, e a da Ilha de Paquelá formarão hum 
Corpo de tres Companhias de lnfanteria. 

Art. 6.° Com os Guardas mais idoneos para es5a 
arma, dos sobreditos Batalhões e Companhia addida do 
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Curato de Santa Cruz, sê organisará hum novo Es
quadrão de Cavallaria, que unido ao que actualmente 
existe na quarta Legião formará o segundo Corpo de 
Cavallaria do Municipio. 

Paulino José Soares de Sousa, do Meu Conselho , 
Ministro e Secretario d'Estado dos Ne6ocios da Justi
ça, o tenha assim entendido, e faça executar com os 
despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeim em 
vinte quatro de Setembro de mil oitocentos e quaren
ta e hum, vigesimo da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Paulino Jose Soares de Sousa. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2.a SECÇAÕ 26. a 

DECRETO N.o 99- de 1 de Outubro de 1841. 

Fixando a verdadeira inlelligencia da Decreto JY. o 12 
de 9 de t11arco de 1838 sobre o vencimento doJ 
Ojficiaes da Guarda Nacional, e dos O.fficiaes de 
primeira Linha empregados no serviço da mesma 
(;.uarda Nacional. 

Sendo cotHeniente estabelecer regras certas, que ... 
fação eessar as duvidas, a que tem dado lugar a iu
telligencia do Decreto N. 0 12 de nove de Março de mil 
oitocentos e trinta e oito, com notavel prejuízo da Fa
zenda Nacional: Hei por bem Declarar, Tendo ouvi
do o parecer do Con5elho Supremo Militar , que os 
Commandantes Superiores da Guarda Nacional, e os 
Chefes de Legião, quando empre~ados em serviço acli
vo de primeira Linha , só tem direito ao soldo do 
seu posto , . que he o de Coronel ; e, por identidade 
de razão , nos Majores de Legião só compete o soldo 
de Major. E, quanto ás gratificações , devendo. estas 
ser reguladas pela Tabella de vinte oito de Março de 
mil oitocentos e vinte e cinco, compete aos primeiros 
perceber noventa mil réis mensaes, quando com man
darem Divisão, e oitenta mil réis, com mandando Bri-

·flada; aos segundos oitenta mil réis, sendo comman. 
dantes de Brigada , e trinta mil réis , se commanda
r·em Corpo: e tanto aos primeiros, como nos segun
dos, commandando Praça, Fortaleza, ou Distrit·to, só 
compete a gratificação de trinta mil r·éis : os terceiros 
finalmente só tem direito á gratifi<'ação de trinta mil 
rfiis: alêm das erapes, e for-ragens, que na dita 'fa
hella se achão designadas para os referidos <::ommau
dos, e exercícios. Aos mais Officiaes, alêm do soldo de 
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suas patentes, competem as gratificações, e mai:> ven
cimet)tos correspondentes na mesma Tabella aos com
mandos que exercerem. E , porque a Officiaes de pri
meira Linha, empregados no serviço da Guarda Nacio
nal ~m postos superiores ás patentes que tem no Ex
ercito , se tem abonado os soldos dos referidos postos , 
Hei por hem Ordenar que cesse semelhante abuso; de
"Vendo entender-se, como regra fixa para todos os casos 
que possão occorrer, que nenhum Oiücial do Exerci
to , seja qual for a com missão, ou serviço, em que 
possa ser empregado, nelle, ou fórH delle, póde per
ceber soldo maior, ou menor da patente que tiver no 
mesmo Exercito, variando unicamente as gratificações, 
etapes, e forragens, que são antes concedidas com at
teução aos com mandos, e exercícios -que aos postos , 
pela fórma determinada na sobredita Tabella. 

• José Clemente Pereira, do Meu Conselho, Minis-
tro e Secretario d'Estado dos Negocios da Guerra , o 
tenha assim entendido, e faça executar com os d€s
pachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro hum de 
Outubro de mil oitocentos e quarenta e hum, vig.esi
mo da Ind.epend.encia ~ do lmperio. 

Com a Rubrica d.e Sua Mageslade o Imperador. 

Jose Clemente Pereira. 
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COLLECÇAO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4.0 PÃ.llTE 2.a SECÇÃO 27.a 

DECRETO N.~ 100- de 4 de Outubro de 1841. 

lUandando crear huma Companhia fixa de Caçado
res na Província de Goyaz. 

Atteudendo á necessidade que existe de conservar 
na Provincia de Goyaz a força de primeira Linha exi
gida pelas necessidades do serviço publico: Hei por 
hem 1\rlandar crear na mesma Província huma Compa
nhia fixa de Caçadores de primeira L~nha que será 
organisada, segundo o Plano que com este baixa , as
signado por José Clemente Pereira, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Guer
ra, o qual o tenha assim entendido, a faça executar 
com os despachos necessarios. Palacio do Rio de Ja
neiro em quatro de Outubro de mil oitocentos e qua
renta e hum, vigesimo da lndep~ndencia e do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua Ma~es-tade o lm pera dor. 

Jo~é Clemente Pereira. 

Plano para a organisação de lmma Companlda fixa 
de CaçadQres de primeira Linha, mandada êrear 
na Província de Goyaz ·por Decreto datado de hoje. 

Companhia. 

Capitão.. • . • . . • . . . . . . . . • • • . . . . • • • . • • . • • • . . . • 1 
Tenente • • • • • • • . • • • • • . . • • . . • • • . . • • • • . • • . . . . . 1 
Alferes • • • • • . . • • • . . . . . . . . . . . • • . • • . . • • • • . • . . • 2 
Primeiro Sargento. . . . . . . . . • • • • . . • . . . . . • • • • • • . 1 
Segundos Sargentos . . . • . . • • • . . . . . • . • . . . . • • • • . 3 
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FUrriel . ........•........ ; .. ~ ............. , . 1 
Cabos d' Esquadra •...• · • •. • • • • • . . • • • • • • • . . • • • • • 6 
Cornetas. . . . • . • . • • • . . . • • . • • • • . . . . • • . • • • • • • • • 2 
Soldados. • . . . • . • . • • • • . • . . • . . . . . . . • . . . • . . . . . . 83 

Total............ 100 

Paço em 4 de Outubro de 1841. -José Clemen
te Pereira. 

DECRETO N.o 101 -de 4 de Outubro de 1841. 

jJiandando crear huma Companhia provisoria de Ca
çadores. na Província do Rio Grande do Norte. 

Attendendo á necessidade que existe de conservar 
na Provincia do Rio Grande do Norte, a força de 
primeira Linha exigida pelas neressidades do serviço 
publico: Hei por hem Mandar crear na mesma Pro
víncia huma Companhia Provisoria 'de Caçadores de 
primeira Linha, que será· organisada segundo o Plano, 
que com este baixa, assignado por José Clemente Pe
reira, do 1\'Ieu Conselho , .. Ministro e Secretario d'Es
tado dos Negocias da Guerra, o qual o tenha assim 
entendido , e faça executar com os despachos necessa
rios. Palacio do Rio de Janeiro em quatro de Outubro 
de mil oitorentos e quarenta e hum , vigesimo da lnde· 
pendencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Suâ Magestade o Imperador. 

Jose Clemente Pereira. 
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Plano para a órgaiiúação de 'huma Có1npanhlà Pro
~isoria de Caçadores de prirn.eira Linha, mandada 
crear na Provincia do Rio Grande do Norte por 
Decreto datado de hoje. 

Companhia. 

C 't- 1 r ,apt ao .•• o ••• o. o •• o o o o • o •••••• o • o ••••••••• o 

[ .enente. . . • • . • . . . . . . • • . . • • • • . . . . . . . • • . • • . . • • 1 
Alferes . . • . . • . • • • • . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • 2 
Primeiro Sargento. . . . . . . . • • • . . • . . . • • • • • • • . . . . 1 
Segundos Sargentos.. . . . . . . . . . . • . . • . • . • . • . . . • • 3 
F'urriel . ........... ~ ..........•.... '... . . . . . . 1 
Cabos d'Esquadra............................ 6 
Cornetas . . . . . . . . . . . • • . . . . • . . . . .. . • . . . • • • • • • . . 2 
Soldados ................••..••.•.••.......••. 83 

· Total.......... 100 

Paea em 4 de Outubro de 1841. - José Cle
mente Pereira. 
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COLLECCÂO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. . . 

1841. 

TOMO 4. 0 PAR.TE 2.a SECÇÃO 28.a 

DECRETO N.o tü2 .. -:--de to de Outubro de 1841. 

Ordenando que. ás prãças de pret reformadas se pa
guem os soldos a que tiverem direito sem depen .. 
dencia de Provisão do Conselho Supremo iJ'lilitar. 

Sendo-Me presente que muitas praças de pret re
formadas se achão por pagar de seus soldos , pela im· 
possibilidade de solicitarem do Conselho Supremo Mi
litar as Provisões de ustilo, attenta a distancia das Pro
vincias onde residem ; resultando deste inconveniente, 
que taes reformas concedidas em r~muneração de ser
-viços, longe de favorecerem os agraciados, :antes os pre
judicão: Hei por hem Ordenar que as copias dos De
cretos de reforma das praças de pret já reformadas ou 
que no futuro Eu For Servido Reformar , remettidas 
ao Tbesouro Nacional pela Secretaria, d'Estado dos Ne
gocias da Guerra , srjão títulos suflicientes para nas 
respectivas Thesourarias e Pagadorias da Tropa , se 
abrirem ·aos reformados os competentes assentamentos , 
e serem pagos dos soldos a que ti\'erem direito, in
dependente de Provisão do Conselho Supremo Militar. 

José Clemente Pereira , do Meu Conselho , :Minis
tro e Secretario d'Estado dos Negocios da Guerra, o te
nha assim entendido , e faça executar com os despa
chOtS necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em dez de 
Outubro de mil oitocentos e quarenta e hum , vige
simo da Independencia e do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

José Clemente Pereira. 
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COLLECÇÃO D!S LEIS DO IMPEI\10 DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2.a SECÇÃO 29.a 

DECRETO N. 0 103- de 19 de Outubro de 1841. 

Concede á Cidade de Porto Alegre o Titulo de 
Leal, e Yaloro~a. 

Tendo em consideração a lealdade, e Yalor, que 
mostrárào os habitantes da Cidade de Porto Alegre no 
dia quinze de Julho de mil oitocentos e trinta e seis, 
t'm que a restaurárão do poder dos rebeldes ; e Que
rendo dar a este importante feilo o apreço que me
roce: Hei poc bem que a r.eferida Cidade seja d'ora 
em diante desominada ...- Leal , e Valor~sa Cidade de 
Por«t Awg.-e. 

Candido José de Araujo Vianna, do Meu Canse
I h o , Ministro e Seeretario d'Estado dos Net;oeios do 
lmperio, assim o tenha entendido, e faça executar eom 
üS despachos nec~sarios. Palacio do Rio de Janeiro em 
dezanove de Outubro de mil oitocentos e quarenta e 
hum , vigesimo da Iml~p.endencia e d<> lmperio. 

C"m a Rubrica de. Sua Magestade o Imperador. 

CandidtJ José d~ Araujo Fianna. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PAilTE 2.a. SECÇÃO 30.a 

DECRETO N. 0 104- de 16 de Novembro de 1841. 

Mandando crear huma Companhia Provisoria de Ca· 
çadoros de Linlza na Provincia de Sergipe. 

Attendetldo á necessidade que existe de conservar 
na Provincia' de Sergipe a força de primeira Liuha 
exigida pelas urgencias do Serviço Publico ; Hei por 
hem l\'Iandar crear na mesma Província huma Compa
nhia Provisoria de Caçadores de primeira Linha, que 
será organisada segundo o Plano, que com este baixa, 
assignado por José Clemente Pereira , do Meu Conselho , 
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Guer
ra, o qual .o tenha assim entendido, e faça executar com 
Oi despachos neeessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 
dezaseis de Novembro de mil oitocentos quarenta e hum , 
v·igesimo da lndependencia e do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

José Clemente. Pereira. 

Plano para a organisação de huma Companhia Pro
visaria de Caçadores de primeira Linha, mandada 
crear na Provincia de Sergipe, por Decreto da
tado de hoje. 

Capitão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Tenente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 1 
Alferes . .......... ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Primeiro Sargento.. • • • . • • • • . . • . • • • . . • • . . . • . . • 1 
Segundos Sargentos. • . • • • . • . • • • . . . • • . • • . . . . • • • • 3 
Furriel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • . . . . . . . . . . 1 
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Cabos de Esquadra .•...•....•.••.••...•.•.••. 
Cornetas . ...........•........•.............•. 

6 
2 

Soldados •...••...•••.....•••••••..• ~ . • • . . • . • . • • 83 

1'otal .••..•.•.•.••.••....•••••••..••....... 100 

Paco em 16 de Novembro de 1841. -José Cle
mente Pereira. 
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COLtECÇÃO DAS LEIS 00 IMPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PÀltTE 2.3. SECÇÃO 31.a 

DECRETO N. 0 105 o,;.;.;. de 4 de Deciembro de 18-41. 

Regulando o que se deverá -obs'er·var ~aY umd.anças 
dos Guardas Na-ciorúuJSí d~·1Huts pttra ·outt·os· Dis
trictos. 

Convindo acautelar os abusos que •·es1dtão da ma
neira por que ·se tem ex:ecutudo• o-arti{Jo setimo da Lei 
de vint& e eineo de·Outubrn de: mil~ ·oi.toc~nlos trinta e 
dous : Hei por hem , Usando da faculdade que Me 
coneede o § 12 do- àrtigo cento e dous da Constitui· 
-çào, . Decretar o seguinte : 

Art. t.<> Todo o Guarda Nacional que se mudat> 
do Districto do seu Corpo para o de outro, deverá 
obter previamente elo Commandante da Companhia ·~ 
ijue pertencer huma guia de mudança, a qual lhe será 
oada depois <JUe tiver entregue o armamento, e equi· 
Jlamento que houver recebido~ 

Art. 2. 0 O Commandante de Companhia que hou
ver dado a guia fará de tudo immediata participação 
ao Com mandante do Corpo, que o levará ao conheci
mento do (.;ammandante Superior, ou do Chefe de Le
gião nos lugares onde não houver Commandante Su
perior. Estes communicarão a mudança ao Comman
dante U{) Corpo, e ao Juiz de Paz. do Districto para on
de for residir o individuo mudado. 

Art. 3.0 Se o Commandante de Companhia tivel' 
fundada razão para crer que· a mudança he simulada , 
-:,uspenderá a concessão da guia , e levará o ne{~ocio ao 
conhecimento do Commandante do Corpo para o decidir. 
Da decisão deste , terá recurso o individuo contra quem 
for proferida , para o Governo na Côrte, e para os Pre
sidentes nas Provinciai, sendo o mesmo recurso enca-
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minhado pelo Com mandante Superior, ou pelo Chefe 
de Legião nos lugares onde não houver Commandanle 
Superior, informando estes e interpondo sempre o seu 
parecer. 

Art. 4. 0 Os Guardas Nacionaes que· mudarem de 
Dístricto sem haverem obtido guia do seu Comman
dante de Companhia, em conformidade do presente De~ 
ereto, continuarão a ser chamados ao serviço nas Com
panhias e Corpos a que pertencerem , como se se não 
houvessem mudado, impondo-se-lhes pelas suas faltas 
as penas, em que incorrerem. 

Paulino José Soares· de Sousa , do Meu Conse
lho, Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da 
Justiça, o tenha assim entendido, e faça executar com 
os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro 
em quatro de Dezembro de mil oitocentos e quaren
ta e hum, vigesimo da lndependencia e do Imperio. 

Com a R uh rica de Sua Magestade o Imperador. 

Paulino Jose. Soares de Sousa. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO 11\'IPERIO DO DRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2.a SECÇÃ.O 32.a 

REGULAMENTO N.o 106-de 7 de Dezembro de 1841. 

Estabelece a maneira por que se deve fazer a desi
gnação dos Guardas Nacionaes que tem de compo~ 
os Corpos destacados , em virtude do Decreto N. 
224 de 16 de Outubro do corrente anno. 

Hei por bem, Usando da attribuição que Me con
fere o artigo 102 § 12 da Constituição do Imperio, De· 
cretar o seguinte: 

Art. 1. 0 Os Commandantes dos Batalhões, Cor
pos, Companhias avulsas, e Secções de Companhias 
da Guarda Nacional, ficão encarregados de designar os 
Guardas, que devem. faze-r parte dos Corpos destaca
dos, em virtude do Decreto N. 0 224 de 16 de Outu
bro do corrente anno. 

Art. 2. o Estes Corpos serão compostos : 
1. 0 Dos Guardas Nacionaes solteiros. 
2. 0 Dos ''iuvos sem filhos. 
3. 0 Dos casados sem filhos. 

A designação será feita índistinctamente d'entre 
essas tres classes. 

Art. 3. 0 Serão d'entre ellas designados com pre
ferencia pal'a o serviço de Corpos destacados aquelles 
individuas, que na Guarda Nacional não tiverem sido 
promptos para o serviço , e não estiverem fardados. 

Os que tiverem algum estabelecimento de lavou
ra , os Administradores de Fazendas , os Mestres de 
a~sucar e aguardente, os Arreiadores, Tropeiros, Mes
tres de Barcos, e em geral os que tiverem algum es
tabelecimento de industria util , nQ qual seja necessa
rio a sua presença , não serão desfgnados em quanto 
houver nes Corpos indivíduos, aos quaes, pelas suas 
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eircunstancias, SeJa menos oneroso o sernço de tlt•stn
camenlo. 

Art. 4. 0 São isentos do seniço de Corpos des
Larndos : 

1. 0 Os Guardas que se não acharem comprehcn
didos nas tres c·lasses enumeradas no artigo 2. 0 

2. 0 O i-rmão mais \'elho .uc Ol'JÜüios menores de 
pai e mãe; o filho uníco, ou o mais velho dos fi
U.los, ou dos nPlos de hUlna viuva, ou de hum cego, 
aleijado , ou sexagenario , (jUando lhes servirem de 
iHUJHHO (artigo 122 -da ki ,de 18 de Agosto de ·1831.) 

3. 0 Os q·ue , ·sendo (le.si:{jnados , a.pr.esen.tare.m hum 
substituto icloneo, ,nos ter-mos -dos .o.rtigos 1·26, 127 , 
128 e 129 ·da Lei de lS t:le Agosto de 1831. 

Os substitutos serão sempre Guardas Nacionaes, e 
sen1o aumittitlos :pt'los Dcsiflnadores até o dia, <·m que 
os ~ubs'lituidos ti\·en•m (Je marehar paro o seu dt•sli-
110. e pelos CommandantPs dos Corpos ,destacados, de-· 
pois q.uc St' i,hes :lwuYe-rem :av.rese.ntado , feita a de
,-,jda JHWÜci·puçàu .ao Comm;mdante Su,perior J'CSJWCli
:vo, ou ao·Chefe de Legi1h> ., nos :lugares onde não ho;U· 
yer· t.;ommandante Superior. 

4.0 Os .que nilo tiverem a altura do estalão que se 
í'Stabelecer. 

5. o Os que sr. a:charf'm inltf!rbilit!ldos pol' t)l:olcstias. 
Art. 5. o Os Bes.ig.nadort•s., á ,yjsta ,(los Livros dos 

Corpos, mappas, relações, .e ;informações que exigi
rào dos CommamJantes -de;Cot)lpanhias, ()ll p9r escri
~rto, ou vedmlmc,ute, l'On~onmdo-.os :pura t•sse fim ~ 
lll·oced«:>rào á designação dos Guardas Nacionaes nf'ces· 
~;trios .pura fo·rmar o :('OrJ.tinne•l.te , .que lhes huu \'l'f' 

~ido •fll.~diJo. · 
Art. 6. 0 Totlos os Ju1izes t!c Paz, ·Parochos, Dc

Jegados , SubdclegacJos , e Jns:peelorcs de ·Quarteirão 
s.ubmini~trurão aos Desir,nad:ores Qs i·uformações o es
dareeimentos , qoe para desempenho ,das suas Com
n1issões ex.igi·rem. 

Al't. 7. ° Conclu-ída n designação, o Designut!m· 
fará avisar a .cHua hun1 dos,desigtwdos para que dE-n
tro de cinco dias , ou se lhe .apresente , a fim de 
mar('har para o s.t.•u destino , sob pena de ser:vir pos· dous 
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a~nos nos Ço.rpos d.e Linha, ou mos~re devida,mentc 
provados os motjvos qtJ.e poss~ ter de isenção do ser
viço d.e Çoqw~ clestac~do~. 

Art. •s. o A ~,Uega.çã9 de inbabilitação por moti
vo ,de n~olest1i.~ s~rá provada .por hum exame elo in
di:vMfuo, :f~~AÇ> pel~Q Cirurgi~o .do Corpo, ou .po.r outro 
q,\l.alq1~er; f),U q~:aesq~m· q~.e o 'GQ.v~r~M , o~ o Com
ma,rJdanl.c §U.perior, .o.u Chefe ~J~ ~egi~o i.1;1dicar para 
esse fim , <Juando se não julgue.m bastantes as attes
tacões de outros Facultativos. 

· Art. 9. 0 A de.cis~o· do Design.a~or, que desallen
der á reclamaç.ào feita p.or hu~ G~~rda designado , ser
} h e,.. h<l ~intimaqa, marc~ndo-se.-;l)le b,um prazo razoavel 
para se aP:resentar e marchar para o s,eu des.tino , sob 
peua de ser preso , e obrir,ado a servir pelo tempo 
de dous an.tJOS ~os ,Corpos de L~nha. 

i\rt. 10. ))e~~a 9ecisti9 :h.averá recurso para o 
Con1n1a;ndante Sl1perior; uos lugar-es o~de não houver 
Com.l,n,andilnl~ .S:~p~.rior, pf\.ra o Chefe de Legião , e 
finalmente para o .Presidente da Provincia onde não 
houver Chefe de Legião. O rec1;1rso não suspende os 
efl'eitos da ,(lesip;naçào. 

Art. 11. Os Desig;nadores .communicarão imme
diatamente ílQS Çommandan,~es dos ,ÇorpQs destacados os 
nomes dos GuaruHs, que houverem t'ido definitivamen
te Jesignados, e os daquelles cujas reclamacões hou . 
n•r(>m .sido desattemlidas, coq1 declar~ção do dia da. 
sua .parti~U: ~lo lugar, e estes Comm~n~~ntes dos Cot·
pos áquelles Designm;lores os nomes .dos Guardas que 
iie forem .~IJl,l'~$f}ll.tfl,\~dQ, .\1 :ftm qe q~e averiguados quaes 
aquclles .(JUe houver~m, deiJ.udo d.e a.pre~nt~r--se, pos
sa tornar-se contra elles effectiva a J);BDa im,posta pela 

--Lei , a saber : de serem presos, e remeuidos a Auto
ridade l,Vlilitar competente , 1mra servirem por dous an· 
nos nos CP:r:pos de Linha. 

Art. J .2. :Os Gua.rdas qqc :plOr;rerem , ou deser
t~rem , s.er.fio substituidos .por :outros do r:pcsmo Corpo 
a que pertencerem, em quanto os houver aptos para 
o serviço. 

Art. J3. Os Co~nmantlanles d.Qs (;orpos destaca
dos darão a competente guia ás praças que delles se 
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retit·arem, ou por se achar concluido o tempo do seu 
ser·viço, ou por outro qualquer motivo , e participa
rão immediatamente ao respectivo Designador ,a retirada 
desses Guardas, e o dia em que teve lugar. 

Art. 14. Se pelas informações a que procederem 
os Designadores , se convencerem que qualquer Guar
da Nacional mudou de domicilio , de arma , ou de 
Corpo , a fim de evitar a designação , será elle não 
obstante designado, se o dever ser, e sujeito á res
pectiva pena, no caso de falta. 

Art. 15. Ao Commandante Superior da Guarda 
Nacional no lVIunicipio da Côrte pertence fazer a dis
tribuição do numel'o de praças, com que cada Corpo 
deverá contribuir, tendo a devida attenção á sua força 
disponivel para o serviço de Corpos dC'starados. 

Art. 16. Nas Provim·ias os respectivos Pr·esiden
tes farão essa distribuição pelos Commandos Superio
res, pelos de Legiões, onde não houvet· Commandan
te Superior, e pelos Corpos, Companhias avulsas, e 
Secções onde não houver Chefe de Lesião. Os Com
mandantes Superiores farão a distribuição pelas Legiões, 
e os Chefes de Legião pelos Batalhões, Corpos, Com
panhias avulsas , e Secções, tendo sempre muito em 
vista, que essa distribuição seja a mais proporciona
da, e igual possível. 

Art. 17. Os Guaruas que houverem feito o ser
viço de Corpos destacados pelo tempo marcado não do
brarão, em quanto se não hou\'et' esgotado o numero 
dos Guardas aptos para aquelle serviço. 

Art. 18. As despezas que se fizerem com os Cor
pos destacados , com a designação, e na execução do 
presente Regulamento, serão pagas pela Repartição da 
Guerra. 

Art. 19. Organisados os Corpos destacados, fi. 
carão sujeitos ao mesmo Regulamento e disciplina do 
Exercito de Linha, na fórma do artigo cento c trinta 
e seis da Lei de dezoito de Agosto de mil oitocentos 
trinta e hum. 

Paulino José Soares de Sousa, do Meu Conselho, 
Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias da Justi
ça, o tenha assim entendido, e faça executar. Palacio 
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do Rio de Janeiro em sete de Dezembro de mil oito
centos e quarenta e hum, vigesimo da Independencia e 
do Imperio. 

Com a Rubrica de Sua ~Iagestade' o Imperador. 

Paulino Jose Soares de Sousa. 

-·-.---., 
' 
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COLLECÇÃO DAS tEIS DO IMPERTO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2. a SECÇÃO 33.a 

DECRETO N. 0 107- de 9 de Dezembro de 1841. 

Chamando ao serviço de Corpos destacados 795 lzo
mens da Guarda Nacional do .iJ1unicipio e Pro
víncia do Rio de Janeiro. 

Hei por bem, em virtude do Decreto numero du
zentos e vinte e quatro de dezaseis de Outubro do cor
rente anno, Decretar ú seguinte : 

Art. 1. o São destacados cento e noventa e cinco 
Guardas Nacionaes do Municipio da Côrte, e seiscen
tos da Província do Rio de Janeiro, a fim de supprir 
a falta de forca do Linha. 

Art. 2. o • Esta força h e destinada para o servi
ço de guardas, destacamentos, rondas, e outros in
dispensavcis á manutenção da polici:\ e tranquillidade 
publica desta Capital, e seu Município. 

Art. 3. 0 O destacamento durará hum anno para 
cada praça, contado do dia em que se apsesentar ao 
Commandante do Batalhão. 

O Guarda Nacional que por molestia , ou outro 
qualquer motivo, obtiver licença para se retirar antes 
de findar o tempo do destacamento , será Dhrigado a 
p1·eenchel-o logo que cessem aquelles motivos. 

Art. 4. 0 As praças mencionadas no artigo pri· 
meir·o formarão hum Batalhão denominado - Proviso
rio- o qual será organisado na fórma do Plano a este 
junto. assignado por Paulino José Soares de Sousa, do 
Meu Conselho, Ministro e Secretario d'Estado dos Ne
gocias da Justiça. 

Art. 5. o Os Guardas Nacionaes destacados perce· 
herão os mesmos vencimentos que competem aos Sol
dados de Linha, na fórma do artigo cento e trinta e 
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tres da Lei de dezoito de Agosto de mil oitocentos e 
trinta e hum, desde o dia em que sahirem de suas 
casas, para o que os Designadores lhes darão as ne
cessarias guias , que serão por elles apl'esentadas ao 
Commandante do Batalhão Provisorio. O fal'damento , 
armamento , e equipamento será fornecido pelos Co
fres Nacionaes, na fórma do artigo cento e trinta e qua
tro da Lei citada. 

Art. 6. 0 Ü:i Guardas Nacionaes designados para 
o destacamento, se apresentarão na Côrte , com suas 
competentes guias ao Commandante do Batalhão Pro
visaria, que os distriburá pel~s Companhias. 

Ar·t. 7. o Os Officiaes do Estado Maior , Capitães , 
Tenentes, e Alferes, serão tirados dentre os Officiaes 
de L1nha avulsos, reformados, e ainda mesmo da Guar· 
da Nacional, quando assim convenha. 

Art. 8. 0 Haverá no Batalhão Provisorio hum Con
selho Administrativo, composto de seu Major, que será 
o Fiscal, e de quatro Com mandantes das Companhias, 
que serão os Vogaes, sendo hum delles o Thesourei
ro. Haverá hum Agente, que não poderá sel' nenhum 
dos Officiaes, de que se compõe o Conselho. Tanto 
o Thesourciro, como o Agente, serão nomeados á plu
ralidade absoluta de votos. O Commandante do Cm·po 
será o Presidente do Conselho. 

Paulino José Soares de Sousa , do Meu Conse
lho, Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias da 
Justiça, o tenha assim entendido, e faça executar. Pa· 
lacio do Rio de Janeiro em nove de Dezembro de mil 
.oitocentos e quarenta e hum , vigesimo da lndepen
.dent~ia, c do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Pal.llino J(Jé Soares de Sousa-_ 
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Plano a que se 1·ejere o Decreto da data deste , para 
a otganisação de hum Batálhão de .seis Companhias 
da Guarda Nacional, a saber: 

Estado Jrlaior. 

CQronel , 0\1 Tenente Coronel. . • . • • . . • • . . . . . . • . 1 
Major . • . . . • • . • . . • • . . • • . • . . . . . . . • . • . • . . . • . . • 1 
Ajudante .••••.•••.•••••....•.•.•••••.•..••.. 
Quartel Mestre............................... 1 
Secrétario ·. • . • • . . . . • . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . • 1 
Cirurgião Mór • • . • . • . . . • . . . • • . . • .. . . • • • . . . . . . 1 
Sargento Ajudante . . . . • • • • • • • . • . . . . . . . . . . . . . . 1 
Sargento Quartel lVIest1·e. . • • • • • • • • • . • • • • . • • • • . 1 
Cot'netil Mór. . . . . • . .. • . • . . . . . . . . • . . . . . • . • . . . . 1 

9 
Força de cada Cornpan hia. 

Capitão . . . . . . • • • . . . • • . . • • . • • . . • . • . . • . • • • . . . • 1 
~l,ene-:ate .•.• ~ • • . . . . . . . • • • • • • • • . • • . • . . . . . . . . . . 1 
Atfe,res. . • • • • • • • . . . . . • • • . . . • . . • . . • • • • . . . • • . • 2 
.Primeiro Sargento. • • • . . • . • • . . • • . . • • • . • • . . • • • • 1 
Segundos Sargentos. • • • . . • • . . • . • . . . • . . . . • • • . • • 3 
Furriel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . 1 
Cabos . . . . .• . . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 6 
Gua rclas •••••••••••.••.••••.••.•.•••••••.•• , 120 
Cocneta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

136 

6 Companhias a 136 praças ................... 816 
Palacio do Hio <le Janeiro em 9 de Dezembro de 

1841. -Paulino José Soares de Sousa. 
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DECRETO N.o 108- de 9 de Dezen1bro de l841. 

Autorisa,ndo o Presidente da Provincia de Pel'nam
huco para chamar ao serviço de Corpos destacados 
ate o numero de seiscentas praças da Guarda Na
cionai da mesma Provincia. 

Hei por hem , em virtude do Decreto n·umero du
zentos e vinte quatro de dezaseis de Outubro do cor
rente anno, Decretar o seguinte : 

Art. 1.° Fica autol'isado o Presidente da Pro
vincia de Pernambuco, para chamar ao serviço de 
Corpos des.tacados, na fórma do Decreto acima citado , 
e do Regulamento de sete do corrente mez, até o nu
mero de seiscentas praças da Guarda Nacional da 
rtlesma Provincêa. 

Art. 2. o Esta força será organisada em hum Ba
talhão, ou como melhor convier, pelo mesmo Presi
dente, que marcará o tempo de duração do serviço 
das praças que o compuzerem , e proverá sobre a or
ganisação e composição do respectivo Conselho de Admi
nistração . 

. Art. 3. o Tambem he autorisado o dito Presi
dente: 

1. o Para nomeat' os Omciaes subalternos , Superi-o
res e do Estado Maior, que forem necessarios, em 
conformidade do artigo cento trinta e dois da Lei de 
dezoito de Agosto de mil oitocentos e trinta e hum. 

2. 0 P,ara mandar abonal' ás praças que compuzeflem 
esta força , os soldos e e tapes, e mais vencimentos que 
devem perceber, na fórma do artigo cenlo trinta e 
tres da Lei citada. 

3. 0 Para mandar-lhes fornecer armamento , farda
mento e equipamento, na fórma do artigo cento trinta 
e <JUatTo da mesma Lei. 

Art. 4. 0 O mesmo Presidente destina1·á esta força 
para aquelle serviço qne as circuostancias exigirem, e 
sujeitará á approvação elo Governo os a'ctos que pra
ticar em virtude da autorisação que !he he concedida 
pelo ·presente Decreto , devendo toda via 06 me!mos 
actoa ter execu~ão desde logo. 
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Pdulino Jo3é Soal'es de Sousa, do l\Ieu Conselho, 
Ministro e Secrettu·io d'Estado dos Negocios da Jus
tiça, assim o tenha entendido , e fa<;a executar. Pa. 
la cio do R i o do Janeiro em nove de Dezembro de mil 
oitocentos c quarenta e hum, Yigesimo da lndependen
cia e do Impcrio. 

Com a Rubrica de Sua 1\'Iagestade o Imperador. 

Paulino José Soares de Sousa. 

-·-
DECRETO N.o 109- de 9 de Dezembro de 1841. 

Autorisando o Presidente da Provincia da Parahiba 
pata chamar ao serviço de Corpos destacados, 150 
Praças da Guarda Nacional da mesma Provincia. 

Hei por bem , em virtude do Decreto numero du
zentos ''inte e quatro de dezaseis de Outubro do cor
rente anno, Decretar o seguinte: 

Art. 1. o Fic1 aulorisado o P1·esidente da Provín
cia da Parahiba , para chamai' ao serviço de Corpos 
destacados ecnto e cincoenta praças tla Guarda Nacional 
da mesma Provincia, que organisal'á em huma Com
l)anhia. 

Art. 2.° Fica-lhe outrosim concedida, na parte 
applicavel, attenta a differença do numero das praças, 
c em toda a sua amplitude, a mesma autorisação que 
confere ao Presidente da Provincia de Pernambuco, o 
Decreto numero cento e oito datado de hoje, com a 
clausula conteuda no seu ultimo artigo. 

Pau tino José Soares de Sousa, do Meu Conselho , 
Ministro e Secretario d'Estado dosNegocios da Justiça, 
assim o tenha entendido, e faça executar. Palacio do 
Uio de Janeiro em nove de Dezembro de mil oitocentos 
e quarenta e hum , vigesimo da IHdependencia e do Im· 
pecio. -

.Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Paulino Jose Soares de Sousa. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS. DO Il\IPERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2.a SECÇÃO 34.a 

DECRETO N.o 110 -de 10 de Dezembro de 1841. 

/Jeterminando que fique de nenhum ejfeilo o Decreto 
N. 0 55 de 13 de Novembro de 1840, qlla mandou 
annexar á Secretaria d'E.stado dos Negocias da 
ltlarinha lzuma Estacão de Fazenda com o titulo 
de Contadoria Gerai. 

Hei por bem que o Decreto N.o 55 de 13 de 
Novembro de mil oitocentos e quarenta , pelo qual Fui 
Servido Mandar annexar á Secretaria d'Estado dos Ne· 
gocios da Marinha huma Estação de Fazenda com o ti
tulo de Contadoria Geral da :1\'Iarinha, fique de ne
nhum etreito, regressando os Empregados desta Repar
tição para os lugares e exercicios que dantes tinhão 

O Marquez de Paranaguá, Conselheiro d'Estado, 
Ministro e Secretario d'Estado dos Negocias da Marinha, 
o tenha assim entendido, e faça executar com os des
pachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em dez 
de Dezembro de mil oitocentos e quarenta e hum , vi
gesimo da lndependencia e do lmperio. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

JJ!arquez de Paranat;uá. 
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COLUECÇÃO DAS LElS DO IMPERIO DO JU\ASIL. 

18-11. 

TOMO .f. 0 F!.RTE 2.a SECÇÃO 3.5.a 

DECRETO N.o 111 ......_de 20 de Dezembro d·e 1841. 

Approva o Regulamento para a cobr·ança das taxas 
de passàgem, na. E6trada de Botafogo. 

Hei por btm Approvar ó Regulamento para a co
brança das taxas. de passagem na Estrada do Botafogo , 
que com este baixa, assignado por Candido José de 
Araujo Vianna, do Meu Conselho , :Ministro e Secre
tario d'Estado dos Negocias do hnperio, que assim 
o tenha entendido, e faça e.xecutar com o~ despachos 
necessarios. Palacio do Rio de Janeito em vinte de 
Dezembro de mil oitocentos e quarenta e hum, vige .. 
simo da Independencia e do Impet•io. 

Com a Rubrica de Suo Magestàde o lrnpetador. 

Candido Jose de Araujo Fianna. 

Regulamento para a cobrança daJ taxas de passa
gem na Estrada do Botafof:>·o , a que .se refere o 
Decreto desta data. 

Art. 1. o A Companhia' oreanisad3 Cnl •irtude 
tlo Decreto de 14 de Novembro de 1839 para pro
ceder ao melborllmentQ da Estrada do Botafogo, esta
}Jelecerá huma Barreira junta á Ponte do Catete; e 
poderá collocar outra na praia do Botatogo, se para o 
futuro assim o julgar conveniente. 

Art. 2. 0 A Companhia terá hum, ou mais Co
bradores nos lugares das Barreiras, para perceberem as 
taxas estabelecidas no Artigo 2. 0 das condições anne
xas ao citado Decreto. 

Art. 3. 0 Se algumas pessoas se recusarem ao pa
gamento da taxa, os Cobradores poderão impQdir·lhe 
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a passage~ , e mesmo fechar-lhes a Barreira; com tan· 
to que Dil.O seja domorado o trans.HQ d~q~t-Has , que 
promptamente o satisfizerem. 

Art. 4. 0 O Governo mandará postar em cada Bar
reira a Força armada, que julgar necessaria, para dar au
xilio aos Cobradores das taxas, nos casos em que estes o 
requererem ao Com mandante da referida Força; e para 
manter naquelles lugares o socego, quando por qual
quer motivo seja perturbado. 

Art. 5. 0 Para execução do Artigo antecedente a 
Companhia fica obrigada a rnétudar construir casas na 
proximidade das BarreiPa~, as quaes sirvão de quartel 
á Força armada, de que no dito Artigo se trata. 

Art. 6. ° Fica livre á Companhia o convencionar
se por ln~m preço certo, mensal, ou annual, com as 
pessoas, que preferirem este meio de pagar a taxa de 
passagem. 

Art. 7. 0 Quando a Companhia julgar convenien
te , ou necessario, alterar quaesquer disposições deste 
Regula menta , e lia o poderá fazer , precedendo appro
vação do Governo, sem a qual nenhuma alteração po
derá ter vigor. 

Palacio do Rio de Janeiro em 20 de Dezembro de 
1841.- Candido José de Araujo Vianna. 

Copia do Artigo 2. 0 das Condições approvadas por 
Decreto de 14 de Novembro de 1839 , para· o me
llwramento da Estrada de Botafogo. 

Art. 2. o Em compensação <las despezas, que a 
Companhia tem de fazer com as obras mencionadas no 
Artigo antecedente, a mesma Companhia gozará do di· 
reito de cobrar, pelo tempo de trinta annos, os quaes 
eomeçal'ão a correr do primeiro dia, em que tiver lu
gar a cobrança, as seguintes taxas de passagem. 

Por animal cavallar, muar, ou vaccum, com car
ga, ou sem ella, ou movendo qualquer transporte , 
que seja de eixo fixo, quarenta réis. 

Por qualquer dos sobreditos animaes , movendo 
carro de eixo movel, ou fixo na roda, oitent11 réis. 

Está conforme. -Antonio José de Paiva Guedes de 
Andrade. 
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COLLECÇÃO DAS LEIS DO IM~ERIO DO BRASIL. 

1841. 

TOMO 4. 0 PARTE 2.a SECÇÃO 36. a 

REGULAMENTO N. o 112- de 22 de Dezembt'o de 1841. 

Dando nova organisação á Secretaria de Estado dos 
Negocias da Guerra , e substituindo a Contadoria 
do Arsenal de Guerra por lwma Contadoria Ge
ral amzexa á 1nesma Secretaria, na conformidade 
do Artigo 32 da Lei 1.V." GO de 20 de Outubro de 
1838, e do Artigo 39 da Lei N.o 243 de 30 de 
Novembro de 1841. 

Art. 1. o A Secretaria d'Estado dos Negocies da 
Guena será composla de hum Omcial lVIaioJ' , oito 
Officiaes, c os quars hum servirá de Are h i vista, e oito 
Amanuenses; e terá para o seu expediente hum Por
teiro, tres Ajudantes do Porteiro, e quatro Correios. 

Art. 2. 0 A mesma Secrelaria de Estado será divi
dida em tres Secções, todas dirigitlas pelo Ofticial 
Maior, e a elle subordinadas. 

· Art. 3. 0 A 1. a Secção terá ·a seu cargo: 1. o o 
expediente extrrno de toda a Secretaria, com prehen
dido o das outras duas SerçÕl'S: 2. o o Are h i v o da 
mesma Secretaria. 

Al't. 4. 0 A' 2.a Secção incumbirá: 1. 0 a orga
nisação, e subsequente escripluraç;io do Livm Mestre 
da Matricula dos Offieiaes . do· ·Exercito; a liquidação de 
serviços, antiguidades, e promoções dos mesmos Offi
ciaes; e o estado das Forças de Linha, e fóra da 
Linha, e dos H.eformados: 2. 0 tudo quanto for re
lativo á disciplina, e instrul'çào throriea e practica do 
Exercito, comprehendida a Escola Militar; a organisa
ção, e extincçào dos Corpos, recrutamentos, reformas, 
baixas, e licenças. 

Arf. 5. 0 A' 3.a Secção competirá: 1.0 form.ar, 
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e terr em dia o e~tado do armarnenlo, equipamento~ 
e fardamento, tanto do existente nos Arsenaes e outros 
quaesquer depositas, como do que se achar distri
buido pelos Corpos, ou Fortificações, e do que se 
houver <.le distribuir em epocas determinadas; e tudo 
o que for respectivo ao fornecimento, <.lesca•·ga, e con
summo dos referidos genPros. 2. o tudo quanto for re
lativo á Fortificações, Arscnaes, Fabricas, Bospitaes, 
Aquartelamentos, Prisões, (~ mais EstabelecimPnlos per
tencentes á n(lpartiçào da GnPtTa; detalh('S de suviço' 
marchas de Tropa, fornecimento de vi veres, forragens, 
transportes , remontas, e reservas. 

Art. 6. a Pat·a Officiaes e A manuenses da 2.• ~ 
3. a Secção serão nomt'ados, com preferencia, Officiaes 
1\li\itares da Class~ dos Avulsos, ou dos Hefor·mados. 

Art. 7. o A Contadoria do An~('nal de Guerra fica 
substituida por huma Contadoria Gt>ral annexa á so
bredita Secretaria de Estado; e será composta de hum 
Contado·,,, seis Officiaes, quatro Amanuenses, quatro 
Praticantes, hum Porteiro. que srrvini ao mesmo tempo 
de Archivista, e tres Ajudantes do PortPiro. 

Art. 8. 0 A mesma Contadoria será dividida em 
tres Secções , todas dirigidas pelo Contador, e a elle 
subordinadas. 

Art. 9. 0 A 1.• Seccão da Contadoria terá a seu 
cargo tudo o que dissel'. rPspeito á reeeita e dPspeza 
relativa ao })essoal do Exercito: perh'nl't•rá á 2.a o que 
foi' concernente ao ma leria i do mesmo Exereito, e as 
Repartições sujeitas ao l\linislerio da Gut>JTa. E incum
birá a ambas o exame moral, e arithmetieo, liquida
ção, e tomada de contas de toda~ as RPparlit;ões, e 
Empregados do mesmo l\liBistPrio. A' 3.a Seeçáo com
petirá toda a cont~1biliú.tde respectiva á rpceita e des
peza do Arsenal de GUl•JTa, e sua conqwtenle fisealisa
ção. A organisnção, e a distribuição <.lu Orçamt•nto, e 
Creditas, estarão á caq~o do Contador. 

Art. 10. O GovNno poderá nomPar pPla Repar
tição da Guena, nas Pro\'im·ias, onde o julgar neees
sario, Commissarios Fiseaes addidos ás Thesourarias 
Provinciaes, que tenhào a ~Pll car·r,o, nâo só a fisca
lisaçào dtts despezas que se fizerem por conta do Mi-



( tGS ) , 
nlsterio da: Gurn·ra; mas tamhem ~ organisação das 
cantas, e balanços das mesmas despe1.as, arbitrando
lh€s Qs ''~ncimentQs que jl.llgar convenie$te. 

Art. 11. Para os lugares de Con.tador, Escriptu~ 
rariQs, .A.manuen&~s da Contadoria, ~ Commissarios 
Fisct~.es addidos ás Thesourarias Provinciaes, só p,ode
rão s,er nomeadas pessoas versadas nos conhecimentos 
thearicos, e practicos de contabilidade, preferindo~se 
aquella.~ que de sua aptidão tenhão dado provas suffi .. 
cient§!S na practi~a de !P~rviços de semelhante natureza, 
e em cirouns.taudas iguaes, Empregados das Repar
ticões extinctas. 

· Art. 12. Os Ofliciaes, e Amanuenses, tanto da 
Secretaria, coroo da. Contadoria, poderão ser empre
gadQ~ em Secções .di ver$as daqt,~,ellas a que pertence
rem , sempre qu~ se julgar necessario. 

Art. 13. Fica prohihida a admissão de addidos ~ 
os que actuulmentP. existem serão admittidos na Secre
taria, ou na Contadoria, como Officiaes, ou Ama
nuenses. 

Art. ,14. Todos os Em pregados da Secrfltaria , e 
Cont<tdoria, ser.ão obrigados a re~idir nas mesmas, 
desde a hora em que se abrirem até se fecharem; e 
dellas não poderão retirar-se sem licença do respectivo 
Official l\faior, ou Contador: ainda mesmo que os dias 
~~jão feriados, occorr~ndo trabalhos extraordinarios, 
sampre qqe receherijm aviso do Official Maior, ou. Con ... 
ta dor. Os que deixarem de com parecer sem mo ti v o 
justificado, ou se retirarem sem licença , perderão os 
vencimentos correspondentes aos dias e horas das faltas 
que commetterem, devendo as quantias relativas aos 
emolumentos entrar no Cofre das despezas da Secretaria. 

Art. 15. As f.a:ltas de suborclinaçãc;> ~ hem como ns 
de respeito, e as de obediel)cia aos Superiores, em 
tudo quanto for relativo ao serviço, serão punidas com 
a suspensão c perda de todos os vencimentos, em 
quanto ella dW'ar, á arbitrio do Go,·erno; e a rein
cidencia será cau$a suffi.Gitmte- pa.ra <hupissão. Igual 
·pf.ocedi01ento s~ hflve.r,á co~ aquaHes Empregados qne 
de~il,rem dQ expedir, e ter em dia O$ trabalhos de 
qtte fQrem encarregados, salvo caso justificado. 
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Art. 1~. A revélação de iltlgocios res~rvad-os, a 
p~blicação de despachos antes de expedidos, extravio 
de papeis, erro5 de Officio commettidos com l'Otlheci
mento de eaúsa, ou mesmo por índesculpa\;él omissao, 
ou igrwtancia, serão punidos com a demissão do Em
prego, alêm do mais procedimento criminal que possa 
ter lugar. 

José Clemente Pereira, do Meu Conselho, 1\h
nistro e Secretario de E:stado dos N t>gocios da Guer
I'a, o tenha assim entendido. e faça executar totn 
os despachos necessâtíos. Pálado do llio de Janeiro 
etn \'Íhte e d()us de Dezembro de mil oitocentos e quaren
ta e hum, vigésimo da lndepcndencia e do Império. 

Com a Rubrica de Sua I\'Iagestac.le o Imperador. 

José Clemente Pereira. 

T abella dos Empregados da Secretaria de Estado do.s 
i.VeB·ocios da Guerra, e da Contadoria a ella anne

.ra, e seus 1·espectivos l)encimentos. 

SECRETARIA. 

Primeira Secção. 

i Offi.cial Maior ..................................... . 
-í- Officiaes, sendo hum Archivista....... 1.200~000 
3 Amanuenses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . SOO~OOU 
1 Ajudante do Porteiro, e do Officià1 Arcbivista ..... . 

Segunda Secçtio. 

Officíal Chefe de Secção (sendo Militar) alêm do Soldo 

2.400~\'JÜ(' 
4.800~000 
2.400h000 

t~OO~OC'(r 

de sua Patente.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . WO.?OüO 
l Official Escriptmario (sendo l\Iilitar) alêm do Soldo 

de sua Patente................................... -i~HISOO:• 
3 Amanuenses (sendo l\li!itares) alem do sc,ldo de suas 

Patentes................. . . . . . . . . . . . . 360,?000 1. E)H0 1~oon 
J Ajudante rlo Porteiro, e do Official ArchiYista...... GOO~~OOh 

Terceira Secçfio. 

1 Official Chefe de Secção (sendo :Militar) alêm do Soldo 
de sua Patente .....•............................. 

1 Officíal Escripturario (sendo Militar) alêm do Soldo 
rlc sua Patente ................................. . 

(,()0;){10(' 

4SOQOOO 
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2 Amanuenses (sendo Militares) alêm do Soldo de suas 
Patentes............................... 360h'000 

1 Ajudante do Porteiro, e do Official Archivista •.••.. 
1 Porteiro .•.•.....•.•.•..•.....•.••••••...•.•.•....•• 
4 Cot·reios, comprehendido fardamento e cavallos.8006000 

7.206000 
600h'OOO 
800h'000 

3 . .200h'000 

19.36011000 

Os Officiaes e Ama nuenses da 2. a e 3. a Seccão, não sendo 
liílitares, terão vencimentos iguaes aos da 1. a Secção. 

CONTADORIA. 

1 Contador .....•.................•.....•.........•... 
:J Primeil'os Officiaes, Chefes de Seccão ...•. 1.600,YOOO 
3 Segundos Officiaes Escripturarios . .' .•..... 1 . .200d000 
4 Amanuenses . . . • . . . • . . . . . . . . . . . • • . • . • • . • . 8001)'000 
-i Praticantes.............. . . . . . . . . . . . . . . . . 600H000 
1 Porteiro .......•..••..............•...............• 
:~ Ajudantes do Porteiro, 1 para cada Secção. 500H000 

2.4001)'000 
4.8001)'000 
3.600,YOOO 
3.2001)'000 
.2.400/YOOO 

9601)'000 
t.500H900 

18.8606000 

Palacio do Rio de Janeiro em 2.2 de Dezembro de 1841. 

Jose' Clemente Pereira. 
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